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N° 4664 

Estado do Amapá· 

(PODER EXECUTIVO) 
Gnvemo _do ,Estado do Amapá. usando das atribuições que 
lhe são conferidas, pelo Decreto Governamental n• 
0005/2008, de 02 de j:meiro de 2008 e de acordo com a 
Portaria n" 012/2009-GABI-CML, de 13 de maryo de 2009. 

RESOLVE: 
.. __ ------~-~-. . .. _ _,_ _ __ Homologar o deslocamento dos policiais militares 

rn:::---d- . . G. I .. d E t d@ abaixo relacionados, pertencentes ã PoUcia Militar do Estado 
~C~~a era ~ S 3 do Amapá . e lotados neste GabÍnete de Segurança 

·· - -- . -- -- ~-- ~ ---- ·) Institucional, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até o 
Nelson ~~~on Almetda do Amaral __ __ Arquipélago do Bailique - AP, no período de 01 a 03 de 

· ·- --- ·· --·-- -- janeiro de 2010, a serviço da Vice-Govemadoria do Estado. 

PORTARIA 

N" 002/10-PGE/ AP 

O PROCURADORGERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

das atribuições que lke são conferidas pelo artigo 28, 
incisos I e IX da Lei Complementar n°. 0006, de 18 de 
agosto de 1994, 

RESOLVE: 

Disponibilizar o servidor ANDRÉ 
ROCHA - Procurador de Estado, lotado nesta PGE pora 
exercer suos funções na Companhia de Água e Esgoto 
Sanitário do Amapá/CAESA em período integral, sem ônus 
para essa instituição. 

~p~~-~-~;-se~:j~uci~~ill 
_M B!áulio Rosanl Go~_dim_Cruz -.J 

POR TA R I A 
001/2010- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gnbinetc de Segumnça Institucional do 

SD PMHIRLON JOSÉ VJANAPANTOJA; 
SD PM F ABIQ LUIZ DA SILVA DE LI~; 
SD PM MÁJ{CIO CORRÊA GOMES. 

No I:apelloi .. ra 

BRÁULTO ROSANI GONDIM CRUZ. Coronel PM 
Chefe dn Gabinete de Segurança Institucional 

PORTARIA 
002/2010-GAD SEG INST /GEA 

:0 Chefe -do Gabinete de ScguJ1U1Ça Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe sãn conferidas peln Decreto Governamental n" 
0005/2008, de 02 de janeiro de 2008 c de acordo com a 
Portaria n• 012/2009-GABI~IVIL, de 13 de maryo de 2009. 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento dos policiais militares 

abaixo relacionados, pertencente à Policia Militar do Esta:lo 
do Amapá e lotados neste Gabinete de Segurnnça 
Institucional, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a 
localidade de Ciriaca-PA, no período de 02 a 04 de janeiro de 
2010. a fim de acompanharem o Excelcntissimo Senhor 
Vice-Governador do Estado. 

C~PM ADIL TO~ DE ARAú,JO CORRÍA; 
SC I PM LUIZ f'ttiRIO RElS éOST A, Grupo Vll; 
SD PM CÁSSIO CLA Y CÔRTE OLIVEIRA, Grupo VIL 

:llo hllpeiim1111ta 

BRÁULIO ROSANI GONDIM CRUZ "Coronel PM 
Chele do Gabinete de Segurança Institucio.nal 

PORTARIA 
003/2010-GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá,. usando das atribuições que 
lhe são. conferidas pelo Decreto Governamental n• 
0005/2008, de 02 de janeiro de 2008 e de acordo com a 
Portaria n" 01212009-GABI~IVIL. de 13 de março de 2009. 

RESOLVE: 
Aul~Ó deslocamento· dos policiais militares 

abaixo relacionados, pertencente à Polícia Militar do Estado 
do . AI~apá c lotados neste Gabinete de Segurança 
Inslltuctooal. da sede de suas atribuições, Macapá.AJ>, até 0 
municipio de Oiapoque - AP, no perfodo de 08 a lO de 
janeiro de 2010, a serviçG da Vice~vcrnadoria do Estado. 

CAP PM ADILJJlli DE ARAÚJO CORRÍA; 
SDPMHIRLONJOSÉ VIANAPANTOJA; 
SD PM F ÁBJQ Lmz DA SILVA DE LThfA. 

Macapá-AP, 07 de jancir~~O. 

LuirAn~\,;' ooSoou-TooCeiP~ Nol::l~mlo f.l ~4J 4:~1fgunn1• illllltt!DIII 

BRÁUUO ROSANI GONDIM ClWZ. Coronel PM 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 

• J 
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PODER EXF.ttiTIVO 
:t • : 

. Governador. Antônio Waldcz Góe~ dá Sil\·á 
\'ice-Govêrnadór! 'Peilró J1á~íó tiiâ~· Jc:t:i'rvhihó 

.. ~ . t' ._ \:;'- /· ·' :":.: ·I. . .;:. 

Sécrebriàs Especiais de Desenvói~imento Seto;ial 
· ....... =~·_!4',, ·;·:· · .• ~ ;~_-;d'",.. .·:·-.·:' ·: .-.-:. t.: 1 :., .. - . .,:·':- . ... 

·Govchiadôri~ tóOTd. Poililcac Hislitucio~ai do Ah1apá:.Aillcrto.pereifa ~óes 
Dcsenvolv'imenró ·da Gestão do Est. do A!i1ap~: .Joel NogUeira· Rollrighf~ · · 
Deserivol. Econôniico d&Est. ·dÓ Àniápa: Arii<in.ió Cirlos da "Sih·:i .F ai' i ás·. 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: 1\farià'dc Niizarê'r. do .~a.scÍnicnio 
Dcsenvolvil~eiito da Defesa Social dà Est. do 1\uiâpâ:.Àido Al\'es Ferreira 
Dcsenvol. da lnfra:F.:striJtura ·do Est. do Amâpá: ·odivai·Monicrrozo Leite 

:, -~ . 
se'cretarias Ext~aordinãriàs 

. ,· ~ • . • ~ j! 

Secrétar.ia Extraordinária· em Brâsília: FranciscoOdarido Costa Muniz 
Secr~ià~la E'1ra~rdiriái'iá dÕ5 .Póvos lndigeriâs: jo:~o·Neves Sil\·a , . 
Si:crl;:!atià:EJ!lraord. de PoL P.ara a Jirvcn.: Marco Jo.hnriy de<O. Nnsrimcnto 
Seúétaria Extiaord.'dc Po'lfticas paril Mulheres: Esicr de Pauta d~ A raiÍjo 
·sceretar)à E;tfiiór~. de Polltieas Afro"Ocstert~emes: .Jdsivaldo da S. Lihório 

.. ·.· 
· Órgão~·:É~tr~tégicos de Execução ' ... ' .. ·.· 

Gabinete do Governador: Luis da Concciç~o Percim Góes da Costa . 
Gabinete de Segurança Institucional: Ccr· PM Bni~lio Rósani Gondim Cri;z· 
Centro de A paio a Coordcna~ào Sciorial: f:drià' 1\fréhcÍic Cuim~rães.da Sil\·n 
Auditoria Geral: !~dia Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Ge;nt:'Nelsoii Adson AÍoieida tio Amaral 
Defensoria Pública: Hc.liler José Freitas de Lima Ferreira 
.Polícia Militar: Cel. PM.Gastão V1ilcn~ Calandrini de Azevedo 

.. : ·. PoÚcia Civil:.Páu.lo César·.cnl'a!can:~e 1\'iartiris. · '. ·. 
Corpo de Bombcirqs: C c!. UM Giovanni lln•ares Maricl Filho · 
Policia Técnico Científica: -Eliete NasCimento Borg'cs · 
Ouvidoria-Geral: OtmrMiran(in de Alencar · 

· Secretários de Estado 
. . .. { . ' 

Administração: Welingtoil de Carvalho Campos 
Desenvolvimenió Rurál: Josê de Ri.bàmar de Oliveira Quintas 
Cultura: João Aleindo Costa Milhomem 
Comunicação:·l\1ar~elo Ignácio da Ro7.:t 

. Clêocia é Te'cnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Hildo dos Santos Fo'nscca . 
Educação: José !\,dauto. Sanio's Bitcncourt 
Receita Estadual': Arnaldo ·santos Filho 
lndóstria e· Comércio: Sellastino Rosa Máximo 
Infraestrutura: Alcir Figueira Mãtos· 
Meio Ambiente: <.Wagner .José Pinlieiro Costa 
Planejamento, Oi'Çámento 'e Tesouro: .Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias ·de Carva_lbo · · 
Segurança: Aldo Alves Ferreira · 
Sctrap: Rodolfo Fernandes ·da <Silva Tórrcs 
Trabalho e ·Emprceriile~o~ismo: Mar;ia A nésia Nunes 
Turismo: Ana .. Célia Melo Brazllo do Nasciniento 
Mobilização Social: Msrllia Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgão~ Vinculados 

Adap: R~bério Áleixo Anselmo Nobre 
.1\mprev:. Ártur dejesus Barllosa So'tao 
Si AC -.Super Fácil: tuzia :Brito Grúnho 
EAP: Maria Gorcth da Silva e Sousn 
lapen:·Ce!, Waléyr Alberto Santos 
Detran: Ce!. PM José Furtado de Sousa 
Diagro: Rosivlil GonçaÍvcs de Albuquerque . 
Feria: KátÍa Regina BalieirÓ de Souza · 
Hemoap: Jolio Ricnrdo Silva Alnieida 
·mrA: Bencdíto Vitor Rnbelo · 
IPEM: Alei r Mary Sainpa'io 
Jucap: Gilllerto Laurindo 
Laccn: .Juvnnet~ Amo.ras Távora Mirarida 
Pescap: José· ~os Santos Oliveira 
Procon: Ali> a· Nize'Colarcs Caldas 
Ptodap: Ferl1a<ndoAntôn!o Hora Menezes 
RDM: Ca.rlosl.tiiz Pereira Marques 
Rurap: Jaczér.de Lima Dan.tas 
!MAP: ·Djalma':Yieir'a·de Souza 
ARSAP; Fé~nando Dias dc;Can•alho 

·,Ê:F: João da Ciiiihã Mour~o 'Neto (inicrin6) 
UEAP: José 1\.taria·da' Silva · ·. · · 
Funserrà: .J\iã~ Boscó Á!f~ia,Oias 

s.oçiedades de.Economia Mista 
. ·~ , .. -~--

AFAP: Ana Dah;à .de 'Ándráde -rerrcif~-. · · _:f 
Cacsa:Odival Mimter~ozo Leite · · 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gàsap: Ruzie!y de'!J~us"Po~!~da.S_!lva\) .:/' :;. 

~: '·· ·.4 

;, 

·! 

PORTARIA 
004/2010 -GAB SEC INST I GEA 

O Chefe do ,Gabinete de Se-gurança l.nsti 1 ucional do .· 
Governo do tlstádo dÓ Aii\:iPá. uSàndo 'das ittribuiç~ qth: 
lhe são conf<'ridas · pelo·: ;i)ecreto Govchi31nenllll n" 
000512008, de 02 de janc~m de 2008 c de nc<irdo com a 
Pórtaria D0 01212C>g9-GAB!..CIVIJ.., de J3 de mlll\:o de 20J)9. 
. . ~. . . . . . ,· . . . 

R~tS:Qm: . . . . . ·. 
i\uioriw o· deslocà:lli:nto dos policiais nlilit11rcs 

abaixo relaCionados, pcrtCUcL'nte :l Polfcia Mililur do f:stado 
do . i\majl;i c lotados ncsic C;tbinete, de SeguranÇá 
lnstJhlciona!, da sede de suas alribuiç.õcs, Macapá'AP. até o 
município :de Cillias do Ar~guarí ~· AP, nti período de I j n 1 G 
dé janeiro ele 20 I O, a serviço deste G.ibinctc,. ·' 

SGT PM ~Qffi MARQUES mJ.:QM. Grup<>-Vll; 
. ·. SD PM ~OSÉ ·L~JZ CARDOSO ALFAJA . . 

r,··••. · .. 

Maeaná·AP, 13 de jaiteim de 2010. 

. ·~}v~ 
. . Í.OitAitióil;,y. ·~l~·T'fl!tlPM. 

No ii!Jráftlâ Ch. Alj.lo C.liDt . S!f!Jnoç• IIISiilsrioml 

BRÁU~IO ,;OSANJ GONDIM CRtJZ- Coron~l PJ'tl 
·o C!!Cfe do Gabinete d~ Segurança Institucional 

, . S~cr~tariêls de Estado ~ 

~ ~~~~~mento Rural J 
~José de Ribamar Oliveira Quintas 

~·--- -~ ~~~ 

EXTRATO CONTl!ATO 
CONTRATO n' 008/~ DE PRESTAçAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O · ÉSTADO , DO .. AMAPÁ, POR INTi:RMtDIO . DA 
SECRETARIA DE ESTADO. DESI:NVOLVIMÚlTO RURAL • SDR' E A 
COOPERAnVifDE Tl!ANSPORTE DOS PROPRIETÁRIOS DE VEICULOS 
Do A MAPA- UNITRAP, PARA OS FINS NELE DECLARADOS.· 

a.ÁUSULA PRIMEI.RA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
I - O ·Presente t;ONTRATO tem respaldo legal no Processo de n' 
28750.288/2009 - TOMADA DE PREÇO N' 001/2009 • 5DR. 
Devidamente homologada pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado ·da 

'SECRETARIA DE esTADO DO DESENVOLVIMENTO .RURAL· SDR, em 
,26 de1uriho de 2008, sob a tutela do disposto na Lei de n'·8.666/93 e 
nos demais disp(islções legais que lhe forem aplicadas. 

ClÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 

1 • Objeto do pres~nte certo me é a contratação de empresa para a 
p(estaç.lo de serviço de locação de 07 (Sete) Pick·ups cabine dupla 
4x4, a dieSel. sendó OS (Cinco) sem motorista e sem combustível e 02 
(Duas) com motorista e sem .combustível, contendo dircç,lo 
hldráufica, ·alarme, trava automática, Com pneus apropriados para 
uso em estradas de chlo de terra e/ou pavimentadas, Ano/Modelo 
2009/2009, sem limite de quilometragem, com disponibilidade de 
uso 30 dias por mês e 24 ~oras por dia, conforme discriminado no 
ANEXO I, Parte· int~grante deste instrumento, conforme 
especificações técrilc.as e diretrizes contidas no referido contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIG~NOA 00 CONTRATO E DO PRAZO DE 
EXEcuçAo DÓ'SERVIÇO 

1 - A vigéncia do contrato será de l2 (Dotet meses, a contar do dia 
·subseqüente ~·sua publicação .na imprensa oficial, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 datei n• 8.666/93. 
11 • Prorrogações serão pcrmltidàs desde que ocorrida alguma das 
·hipóteses preVistas rio art. 57, §1', da lei n' 8.666/93, com as devidas 
justificativas por escrito. · 

111 ·O praZo de'C)[ecuç:lo do serviço é de 12 (Ooze) meses, a contar do 
dia· subseqiiente à data da em~são da .Ordem de Serviço ·!Íela 
WNTRATANTE. . 

CuÚISULA NONA- DAS FONTES DE RECURSOS: , 
I - OS recursõs neces.sários ao-pagamento-das despesas Inerentes a 

. este contrato.importam o valor global de R$ 504.000,00 (Quinhentos 
e Quatro Mil Reais} sendo empenhado Inicialmente o valor mensal 
de R$ 42.000,00 (Quorenta e Dois Mil Reais) que correr~ o à co·nta do 
Programa de· Trabalho de n" 20.601.0134.1112, Fonte 0101, 
Elemento Despesa ri• 3390.39- Outrós Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurldica, conforme Nota cíe Empenho de n• 2009NEOD282 datada em 
29 de Junho de 2009. 

EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO n• Ó09/09 DE AQUISiçAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETR0NICOS QUE ENTIIE 51 CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, POR 

''.INTERMfDIO · :oA.·.SEcRETARIA·':ór · ESTAOo·:<'oE:stNVoLVIMEÍ'rio 
'::·llu'iiAL'<·sóÍi É:A'EMPRÉsA.WA DA INFoiu;,ATiCA LtDA • MÉ, 

PARA OS FINS' NElE DECLARADOS: 
. •. ,_.r_ 

pág. 92 
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CLÁUSUlA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAl.i 
I - O Presente CONTRATO tem respaldo legal -no Processo de n' · 
28750.463/2009 - CONVITE N" 004/2ÓOÍI : SÓR. Devidamente 
homologada pelo Exmo. Sr. Secretario de Estado da SECRETARIA DE. 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR, ·em 28 de Agosto de 
2009, sob a tutela do disposto na Lei de ·n· 8:666f93 e nas demais 
disposições legais que lhe forem aplicadas. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- 00 OBJETO: 
J ·Objeto do presente certame é a aq~isição de Material Permanente· 
{Eletrônicos) para a implementação de comunicação de __ dados via 
rádio do Programa de Produção Integrada - PPI, conforme 
discriminado no ANEXO I, parte integrante desté instrumento, 

.... 
PROGRAMA DE 

TRABALHO 

20.601.0134.1112 
1---------

Testemunhas: 

(DIÁRIÓ OFICIAL) 

conforme especificações técnicas e diretrizes cOntidas no _referido 
contrato. 

CLÁUSUlA SEXTA- DA VIGtNOA: 
I • A vigência do contrato ser~ de 30 (Trinta) dias,"a contar do dia 

. subseqüente ~ sua publicação na imprensa" oficial; ·nos termos do 
pÓrágrafo único do art. 61 da Lei n' 8.666/93. 
11 - Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das 
hipóteses previstas no art. 57, §1', da Lei n' 8.666/93; com as· devidas 
justificativas por escrito. . 

CLÁUSULÂ NONA- DAS FONTES DE RECURSOS:. 
I - Os recursos necessários ao pagãmento das despesas Inerentes a 
este contrato importam o valor global éie R$ 17;950,00 (Dezessete 

CONTRATO N2 008/09- SDR 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pág. 03 i 

Mil. Novecentos • Clnquenta Reais) que correr~o à conta do 
Programa de Trabalho de n; 20.605.0134.0001, Fonte 0101, 
Elem"ento Despesa nº 4490.52 - Equipamentos e Material 
Permanente, conforme Nota de Empenho de n' 2009NE004ll datada 
em 09 de Seteo>bro de 2009 . 

FONTE 
, ... 

-·····--·--
ELEMENTO 

A ~-L-Es~ECIFic::-_çA_-o---+--v-'-'~R~~R DESPES 

L ros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 

0101 3390.39 

-' ·--- __ , -. --·-
TOTAL:.__ _____ _ 

Maca pá, 29 de Junho de 2009. 

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA QUINTAS 
Secretário I SDR 
CONTRATANTE 

. ··~1 / 
. I ~ 

MARIA DO S O SOUZA DA ROCHA 
Representante Legal 

CONTRATADA 

CONTRATO Ng 008/09- SDR 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
---

VALOR 
VALOR TOTAL 

QUANT. UNITARIO 
(R$) 

(R$) PA~CEL4$1 • ~DE--5-CR-IÇ_Ã_o ____ ·' 

1 42~QOO,OO 42.000,00 1~ Referente à 1ª parcela do Cont,-'-ra::.:t:.::o-+---==----1--'-= 
--Referente à 2ª pa.~:c~l~ do co-nt_ratu-

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL· 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chefe da Divisão Administrativa 

-Antônio Carlos Rosa da Silva 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Chete da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
· Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 9129- 7610 
www.sead.ap.gov.br 

1 42.000,00 42.000,_QQ___~ 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA . 

NO CASb DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor .......... M; ........ ~ ............... R$ 8,00 
Página Exclusiva ................. ~ ........................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................... ~ .............. R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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3: p~rceia do Contrato- 1 
4ª parcela do Contrato 1 
Sª parcel_a do C~_!rato __ f--------~s_• __ _L_~f-~~e__rl~~~--- 1 

6ª Referente à 6ª parcela do Contrato 

7ª. 

8ª 

9ª 

Referente à 7ª parcela do Contrato 
8ª parcela do Contrato 
9ª"P~cela dÕCÕntrato-

Referente à ---------
Referente à 

·- -----------

1 -·-·-- --
1 ---

f----1-
1 ------ ···-

q_ª__pa r~~~~ C~ntr_at_~_ · lOª Referente à 1 
t.-11ª-----+:=:=R-_-_e-_-_f~er-e~~--~T 

1 

i_-

-~~P-~cela do Contrato 1 
··-·· 

Referente à '1 2ª parcela do Contrato 1 --------- ··-- -- ... ···--

-·-------------- - . -- __ :!:_()!~_:::_L __ _ 

Maca pá, 29 de Junho de 2009. 

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA QUINTAS 
Secretário I SDR 
CONTRATANTE 

Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

CONTRATO N2 008/09- SDR 

ANEXO I -ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO _____::__US_::__:O::..c/--=-D:.:...IA~-----=U'---'-S=O /H(?. RA, QUANTIDAD~]. 
Pick-ups cabine dupla 4x4, a diesel, sem ·• 
motorista e sem combustível com direção 

os 
hidráulica, alarme, trava automática, com 
pneus apropriados para uso em estradas de 

01 1 chão de terra e/ou pavimentadas, 

30 
dias. 

24/horas. 

Ano/Modelo 2009/2009, sem limite de 
quilometragem, com disponibilidade de uso 

1------+3::.:0=-=-di:.::a-=---s, p_~r mês e 24 horas E~!~-- _ 
Pick-ups cabine dupla 4x4, a diesel, com 
motorista e sem combustlvel com direção 

02 

hidráulica, alarme, trava automática, com 
pneus apropriados para uso em estradas de 
chão de terra e/'ou pavimentadas, 

30 
dias. 

24/horas. 02 

Ano/Modelo 2009/2009, sem limite de _L 
quilometragem, com disponibilidade de uso __j 
30 dias por mês e ~2_4:.:_:_:h:::'o.:..:ra::s~p:.:o:.:..r___:d:.:.i:a::·----'------ -----"------·-. 

OBJETO;-De acordo com--a discriminação abaixo: 

Observações: 

a) Todas as despesas com conserto, assistência técnica e quaisquer outras referentes as 

pick-up correrão por conta do contratado; 
b) Disponibilidade para deslocamento na capital, distritos e municípios do Estado do 

Amapá; · 
c) Salários, encargos e despesas com motoristas das 02 pick-ups quaisquer outras 

despesas que sejam correrão por conta do contratado_; 
d) Não será considerada a reivindicação do contratado referente ao pagamento de valor 

adicional por s~rviços prestados no interior do .Estado1 como excesso de 

quilometragem e outros; 
e) Pagamentos dos serviços praticados serão realizados de forma mensal à execução; 
f) A perda do compromisso por motivo de atraso, falta, problemas mecânicos, 

funcionamento e acidente com os veículos ficam as despesas por conta. da contratada 

inclusive indenizações. 
g) Os veiculas deverão estar sempre em perfeito estado de funcionamento e conservação 

para a realização dos serviços, qualquer tipo de defeito obrigará a sua imediata 
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substituição; 

h) Os veículos deverão estar sempre limpos interna e externamente, não será permitida· 

propaganda nos veículos, salvo os derivados de normas legais ou os adesivos 
. indicativos de prestação de serviços ao GEA; 

i) Os motoristas da licitante contratada para as 02 (duas) pick-ups ·serão os únicos 

responsáveis pela operação dos veículos; a SDR não se responsabilizar-se-á por 

prejuízos decorrentes da operação dos veículos por pessoas não habilitadas para a 

execução dos serviços; os profissionais deverão usar traje condigno e tra_tar os 

responsáveis pela realização dos serviços com urbanidade; a critério da contratante a 

licitante contratada obrigar-se-á a substituir, imediatamente motorista que tenha 

conduta incompatível com a função especifica a ser desempenhada. 

Testemunhas: 

Maca pá, 29de Junho de 2009. 

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA QUINTAS 

Secretário I SDR 
CONTRATANTE 

MARIAJ~s:.(~ 
Representante Legal 

CONTRATADA 

S. o,""~"--- C.....~."- Bo Ji~ 
CPF: 38 f? . 'i 2- j ~ T :s 2 - 1 s 

;/ofii;~ 

ATO 'DECI.ARAvÓRIO N° •001/2010 - GAB/SRE 

();spõe sob~ <1 ~o da vlg!ncia 
do Ato l>edaratórfo n. 0 001/2005 -
COTRI/NUEST /SRE que autoriza 
Regime Especial à empresa SOUZA 
CRUZ S/ A referente ao cunprlmento 
de obrigações relativas ao ICMS. nos 
termos do "Programa 'Estadual de 
G'Qmbate à Ilegafidade do Mercado de 
Cigarro". 

O Secretário da Receita Estadual, no uso das atribuições 
conferidas por Lei e de acordo cam a autorização prevista 
no Art. 244, da Lei n.• 400/97 - CfE cfc com os artigos 
415 e 505 Decreto n. 2.269/98- RICMS; 
Considerando o <lioposto no De~.reto n." 347ó, d~ 31 de 
dezembro de 2004; 
Considerando a n=sldade de combat"r o. crescente 
comei?all2aÇào ilegal de Cigarros no Estado bem como a 
diminuição de arrecadação dó ICMS relativa ao setor; 
Considerando que o Regime Especial postulado não 
prc:judicará. a segurança e a ll'IDllltia do interesse da 
Administração podendo ser cessado 011 Alterado a 
qualquer tempo, estando resguardado o atendimento aos 
princípios de maior simplicidade, racionalidade e 
adequação em face da natureza das operações realizadas 
pelo contribuinte; 
Considerando o ccntido no Processo n• 
28730.019575/2009; 

DECLARA: 
Oáusula Primeira - Autorizada a prorrogação do Ato 
Declaratório n. • 001/2005 - COTRI/NUEST/SRE. que 
concede regime especial para o cumprimento de 
obrigações relativas ao ICMS, nos termos do "Programa 
Estadual de Combate à llegalidade no Mercado de 
Cigarro", cmúonne DecretÇl n.• 3.476, de 31.12.2004. 
Cláusula Segunda - A empl'l!sa· deverá manter, no mínimo, 
os mesmos indices de arrecadação praüca.dos no periodo 
de julho de 2009 a janeiro de 2010, devendo enviar, 
.mensalmente, a Coordenadoria de Arrecadação, relatório 
contendo no mínimo, as seguintes infonnaçõe~ referentes 
ao produto da marca DERBY: · 
- valor total das vendas; · 
- quantidade de unidades vendidas; 
- imposto devido e recolhido. 

, Cláusul~ T ercelra - O pre8ente Afil não exonera 0 
. cumprunento das demais obrigações previstas em Lei e 
no Regulamento do ICMS. 
Cláusula Quarta - O Regime Especial . ora outorgado 
poderá, a qualquer tempo e b. critério exclusivo da 
autoridade concedente, ser cassado ou alterado, 
independentemente de acordo e no interesse do Fisco 
Estadual. 

Oáusula Quinta - A prorrogação do beneficio deverá ser 
solicitada em até 30 (trinta) dias antes do vencimento da 
concessão, para anãlise. do setor competente da 
Secretaria da Receita Estadual. 
Cláusula Sexta - Este Ato Declaratório entra em vigor no 
dia 1 • de fevereiro de 20 I O, prod nzindó efeitos até 31 de 
julho de 20 10. 

ATO DECLARATÓRIO N° 002/2010 - SRE 

Aprova Regime Esp~ial de procedimentos fiscais para a 
empresa PETROBRAS DISTIUBVIDORA SI A,·· referente 
ao cumprimento de ~brigações fiscais relativas. ao ICMS •. 
na forma que especifica.· 

·O Secretário da Receita Estadual, de acordo com a 
autorização prevista no Art. 244, da Lei n• 400/97- CTE 
c/c com os artigos 415 e 505 do Decreto n• 2.269/98 -
RICMS; 
Considerando as disposições do Decreto n• 3.201, de 28 de 
agosto de 2009; 
Considerilndo o disposto no pedido formulado no processo 
n• 28730.019408/2009, 
DECLARA: 
Cláusula Prírneii"O Autorizada a PETROBRÁS 
DISTRIBUIDORA S/ A, pessoa jurídica de direito privado, 
Situada neste Estado na Rodovia Duque de Caxias 203 
inscrita no CNPJ sob o n• 34.274.233/0207-15, m'scriU:. 
no CAD·ICMS n• 03.001812-4, a adquirir com isenção do 

· ICMS, a quantidade de até 4.500 (quatro mil e 
quinhentos) metros cúbicos ao mês de óleo diesel 
interior, código 01008200, de PETRÓLEO BRASILEIRO 
S/A e a fornecer o pruduto à Amapari Energia S.A., CNPJ 
n • 08.815.601/0002-45, CAD-ICMS 03.031125-0, 
instalada no município de Serra do Navio, Estado do 
Amapá 
Cláusula SeQunda- A PETROBRÁS DISTRIBUIDORAS/A 

informará à PETRÓLEO BRASILEIRO S/A o valor 
mensal a ser ressarcido em decorrência do incentivo 
fiscal concedido pelo Decreto n• 3.201/09, bem como 
entregar, ã Coordenadoria de Fiscalização da· Secretaria 
da Receito Estadual, relatório em meio magnético, 
contendo informações ·relativas à venda do óleo diesel 
acompanhado das respectivas cópias das Notas FiScais: 
com as seguintes infonnações: · · 
I - identificação do adquirente por CNPJ e denominação 
social; 
ll- número e data da eniissão da Nota Fiscal· 
n1- quantidade fornecida de óleo diesel; ' 
IV - valor total de óleo diesel. 
Parágrafo único Deverá constar no cainpo "lnfórmações 
Complementares• dos respectivos documentos fiscais a 
expressão: "Isenção do ICMS nos termos do Ato 
Declaratório n• 002/2010 - SRE cfc Decreto n• 
3.201/2009." . . 
Cláusula Terceii"O - Para a fruição do beneficio, a 
PETRóLEO BRASILEIRO S/ A deverá entregar o relatório 
previsto no Anexo IV do Sistema de Captação e Auditoria 
de· Anexos de Combustíveis - SCANC, informando no 
Campo lO, os valores referentes à isenção de que trata o 
Decreto n• 3.201/09, deduzindo o ICMS - Substituição 
Tributária, por ressarcimento das operações internas 
remetidas pela PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. 
Cláusula Quarta- A PETRÓLEO BRASILEIRO S/ A indicará 

.no subitem 1.2.7 do Quadro 1 do Relatório de Apuração 
do ICMS devido do Anexo IV do SCANC o s valores de 
ICMS ressarcido no més de referência da ~uração. 
Cláusula Quinta - A beneficiária deste Ato responderá pelo 
imposto devido e seus acréscimos legais, sem prejuizo de 
seu imediato descredenciamento e demais penalidades 
prelristas em lei, caso forneça óleo diesel com isenção do 
ICMS em quantidade superior à quota estabelecida. 
Cláusula Sexta -·o Regime Especial outorgado poderá, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo da autoridade 
concedente, ser cassadç ou alterado, independentemente 
de acordo e no interesse do Fisco Estadual. 
Cláusula, Sétima - A Empresa fornecedora do óleo diesel 
deverá observar os procedimentos gerais ·para 
Substituição Tributária previstos nos Convênios ICMS 
81/93 e 110/07. 
Cláusula Oitava O disposto neste Ato não gera direito 
~-dquirido nem dá direito a restituição das .importâncias 
Ja pagas. 

cláusula Nona - Este Ato Declaratório entra em vigor na 
data da publicação no Diário Oficial do Estado, 
produzindo efeitos aW...31 de dezembro !le 2013. 

'\. ' I 
Ma .18 ·aneiro 2010. 
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ATO DECI.AAATÓRIO N" 003/2010-SRE 

Aprova Regi!M Especinl de proccdii!Witos fiscais pBl'Q a 
empresa AMAPAIU i:NERGIA · S.A, referente ao 
cumpri!Mnto de obrigações fiscols relativas ao ICMS. na 
forma ·que especifica. 

O Secretário da Receita Estadual, de acordo cpin a 
autorização prevista no Art. 244,. da Lei n• 400/97- CTE 
c/c com os artigos 415 e 505 do Decreto n• 2.269/98 · 
RICMS; 
Considerando as disposições do Decreto n• 3.20 I, de 28 de 
agosto de 2009; 
Consideron® o disposto no pedido formulado no processo 
n• 28730.019408/2009, 
DECLARA: 
Cláusula Primeiro- Autorizada a AMAPARI ENERGIÁ S/ A, 
pessoa jurídica de direito privado, situada neste Estado 
no Município de Serre do Navio, na Estrada do Taberebâ, 
Km 4, Ramal do Linhão inscrita no CNPJ n. 
08.815.601/0002-45, CAD,ICMS 03.031125-0, e 
adquirir, com isenção do ICMS, a quantidade de até 
4.500 (quatro mil e quinhentos) metros cúbicos ao mês 
de óleo diesel interior, código 01008200, de PETROBRÁS 
DISTRIBUJDORA S/ A. 
Cláusula Segunda - A empresa beneficiária, quando 
adquirir óleo diesel deverá informar mensalmente, até o 
dia 5 do mês subseqúente à· operação, em meio 
magnético, à Coordenadoria de. Fiscalização da Secretaria 
da Receita Estadu9.!, relatório contendo no minimo, as 
informações relativas à odgem da aquisição, CNPJ da 
empresa. remetente, quantidade · adquil:ida, CFOP da 
operação e número da Nota Fisc'l) de Entrada. 
Cláusula Terceira - A beneficiária deste Ato responderá 
pelo imposto devido e seus acréscimos legais, sem 
prejuízo da revogação do beneficio e demais penalidades 
previstas em lei, caso adquira óleo diesel com isenção do 
ICMS em quantidade superior à quota estabelecida. 
Cláusula Quarta - O Reginie Especial outorgado poderá, a 
·qualquer tempo e a critério exclusivo da . autoridade 
concedente, ser cassado ou alterado, independentemente 
de acordo e no interesse do Fisco Estadual. 
CláuSlJ!a Quinta - A Empresa fornecedora do óÍeo diesel 
deverá observar ·os procedimentos gerais para 
Substituição Tributária previstos nos Convênios ICMS 
61/93 e 110/07. · 
Cláusula Sexta - O disposto neste Ato não gera direito 
adquirido nem dá direito a restituição das importilncias 
já pagas. 
Cláusula sétima - Este Ato Declaratório entra em vigor na· 
data. da pÚblicação no Diário Oficial :do Estado, 
produzindo efeito té 31 de dezembro de 2013. 

S te;Prl 
PROCESSO: 0057669/2009- SRÉ / 
CONV1TE:N'006/2009-CPL/SRE 
OBJETO: AQIDSIÇÃO DE MATERIAIS PE 
VALOR: R$ 24.674,00 (VINTE E QUA'l'RO 
CENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS) 
DÁTA DA REALIZAÇÃO: 17/11/2009 
LICITANTE VENCEDORA: CENTER KENNED't COMÉR
CIOLTDA. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
ITE!I. ~-

MACAPÁ·AP, 2 DE NOVEMBRO DE 2009. 

tt A-PI=NERY 
énte da CPL/SRE 

Se 
PROCESSO: 56942/2009 - SRE 
'CONV1TE: N" 002/2010- DO TIPO MENO 
OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA 
ZADA EM LOCAÇAO DE VEICULOS, PARA 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA 
ESTADUAL DO AMAPÁ- SRE. . 
DATA DA REALIZAÇÃO: 04/01/2010 
LICITANTE VENCEDOR: O. L. AMORIM - EPP 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: ATÉ: R$ 80.000,00 
(OITENTA MIL REAIS) . . • 
VALOR MENSAL PROPOSTO: R$ 8.800,00 {OITO MIL 
E OITOCENTOS REAIS) 

MACAPÁ-AP, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

!f:~:!f~~:~~:-~~~ 
PORTARIA 792/2009 

. O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÂO 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
3427 de 28 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido ro. 
Processo N" 2009166516. · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Hom.ológar o Deslocamento dos 
SerVidores FELIPE BARBOSA AMARAL e RUTH 
SENA MACÊDO, que viajaram da sede de suas atribuições em 
Macap~ até ao Municlpio de Pedra Branca do Amapar~E.E. Sete 
'lhas), com o objetiw de orientar na elaboração e emissão de 
documentos. regularização e regulamentação da Escola, 
preenchimento de lacuna ·e outros, 119. período de 15 à 
18/1212009. 

Art. 2" - Esta Portaria ntrará em vigor na data de sua 
pubicação: 

Dê-se ciência, publique pra-se. 
Gabinete do Secretário cap~-AP 23/1212009. 

losê Adauto 
Secretário de 

Decr 

PORTARIA 006/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribui_ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 
3427 de 27 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no 
Processo N° 2009/67437. 

RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR a servidora MARIA DO 

SOCORRO PAES DAIBES, para .responder pela Direção d.a 
· E.E. de Tempo Integral Professor Darcy Ribeiro, durante o 

impedimento do respectivo titular MARCO AURÉLIO BALIEIRO 
DE SOUZA que estará se submetendo a tratamento médico, no 
perlodo de 04 a 15/011201 o. 

· Art. 2°- Esta Portaria en rá em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se ciência pub q e-se e cumpra-se. 
G_abinetedo Seçretár' em capá·AP 12/0112010. 
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extravio ou outra irregularidade recomendando as 

medidas necessárias à recomposição do Tesouro 

Público. 

Art. 3° - A Comissão deverá, quand9 houver. 

conveniência ou necessidade de. esclarecimento jurídico, 

encaminhar os autos à assessoria Jurídica para 

111anifestação, quanto à regularidade dos atos 

processuais, antes da emissão do relatório final. 

Art. , 4° - O Presidente po'derá convocar 

qualquer servidor desta SEED para assessorar a 

Comissão de Tomada de Contas especial. 

Art, 5° - Esta Portaria entrará em vigor ·na 

data de sua publicação. 

· ·Gabinete da 
12/01/2010. 

José Adauto Sa itencou·rt 
Secretário de E a~~~ Educação 

PORTARIA 009/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe sllo conferidas pelo Oecreto n o 
3427 de 27 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no 
MEMO N" 0023/201 O- NEMETRO/CEBEP/SEED. 

RESOLVE: 
Art.1° -.DESIGNAR a servidora ROSIANE SIQUEIRA 

DE SOUSA, para responder pelo Núcleo de Educação - Área 
Metropolitana - NEMETRO, durante o impedimento da 
respectiva titular NILCE HELENA DE OLIVEIRA FERREIRA 
que estará em gozo de 15(quize) ias de férias, no perlodo de 
11 a 2at'01/2010. 

Art. 2° - Esta Portaria 
publicação. 

vigor na data de sua 

Dê-se ciência, publiq 
Gabinete do Secretam(..lll[ll}l"''-

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
• usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n • 

_, 3427 de .27 de outubro.de 2008 e, tendo em vista o contido no 
MEMO N" 001/2010- COFIC/SEED. 

PORTARIA 007/2010 

O SÉCRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribuições que lhe sllo conferidas pelo Decreto n ° 
3427 de 27 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no 
Prdcesso N° 2009/64146. 

- RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR a servidora ROSINEIDE 

- SARMENTO GOMES, para responder pela Coordenadoria de 
Edúcação Especifica - CEESP/SEED, durante o impedimento 
da respectiva tilular ORBÉLIA SOUZA SOUZA que estará 
participando dá "VI Conferência. de Educação de Adultos -
CONFINTEA" na Cidade de Belém - PA, no periodo de 30/11 a 
04/12/2009. 

Art. 2"- Esta Portaria e 
publicação. 

ltencourt 
ta da Educação 
34 n.o.,o"-8 ________ _ 

PORTARIA NO 008/2010- SEEO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

usando das atribulçõe's que lhe são conferidas pelo 

Decreto no 3427, de 28 de outubro de 2008 e Resolução 

Normativa no 122/2005 do Tribunal de Contas do 

Estado do Amapá. 

'RESOLVE: 

Art. 1 o - Constituir a Comissão de Tomada de 

Contas .Especial da Secretaria de Estado da Educação, 

composta pelos membros: 

- Andrelmo Nunes Ferreira - UCEST- Presidente 

- Tanúbla Neuza de Oliveira Barbosa - NUPREC 

- Vice-Presidente 

-Andréia Michelle da Mata Oliveira - NUPREC -

Secretária 

- Terezinha Silva de Araújo - NUPREC 

- Samantha Homobono Naiff - UCEST 

- Aretusa da Conceição Macedo - NCC 

- Renata de Belo Belarmlno - ASCOIN 

· - Maria Roselita Çorrêa Pena - NUPREC 

Parágrafo Único: A Comissão se reunirá e 

deliberará com, no mínimo, quatro membro.-

Art. 20 - A Comissão tem por objetivo apurar a 

responsabilidade daquele 'que der causa à perda, 

. RESOLVE: 
· Art. 1°- DESIGNAR o servidor NELSON FERREIRA 

DOS SANTOS, para responder pela Coordenadoria de Finanças· 
e Contabilidade - COFIC, durante o impedimento do respectivo 
titular LUIZ ANTONIO DOS REIS FARIAS que estar~ se 
ausentando. por motivos partlcula s, no perlodo de ·13 a 
22/011201 o. 

Art. 2• - Esta Portaria e a~a vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se ciência, publiqu se e pra-se. 
Gabinete do Secret capá-AP 14/01/201 O . . 

José Adauto itencourt 
Secretário de d a Educação 

342 n.oo8 

PORT.ARIA 011/2010 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usando das atribulçOes que lhe sao conferidas pelo Decreto n o 
3427 de 27 de outubro de 2008 e, tendo em vista o contido no 
Processo N° 20l0/1860. 

. RESÓLVE: 
. Art. 1° • DESIGNAR a servidora CLEUBE 

GUIMARÃES PAES, para responder pela Coordenadoria de 
Educação Especifica - CEESP/SEEO, durante o impedimento 
da respectiva titular ORBÉLIA S ZA SOUZA que estar~ se 
ausentando por motivos particular , no perlodo de 08/01/2010. 

Art. 2" - Esta Portaria tr em vigor na data de sua 
publicação. 

Dê-se ciência, publi cumpra-se. 
Gabinete do Secre Macapá-AP 14/0112010. 

José Adauto 
Secretário de st do da Educação 

Dcct o 3 27/2008 

PORTARIA 01212010 

O SECRETÁRiO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
usardo das atriblições que lhe são conferidas pelo Decreto rf' 
3427 de 28 de outubro de 2008 e, tendo em vista o cOntido no 
Processo N" 2010/887. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Homologar o Deslocamento do 
Servidor MANOEL FERNANDES SANCHES GOMES, 
que viajou da sede de suas· atribuições em Macap~ até ao 
Municfpio de Laranjal do Jart. com o objeüw de fazer vistoria na 
rede elétrica na E.E. Mineko H$yashida, para evetuar 
levantamento técnico de situação, no perkldo de 17 à 1811212009. 

Art. 2° • Esta Portaria e rã em vigor na data de sua 
ptblicação. · 

Dê-se ciência, publique ra-se. 
Gabinete do Secretário pã-AP 14/0112010. 

José Adau 
Secretãri 
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·~ """"" do '""' '"""'' Emoodo """" ~ desrespeitosa qualquer mudança de nome de um 

-
... _. ·_ ··•·· logradouro público. Para o Montesquieu, o grande 

_ . filósofo francês, o reformismo surge como uma 

de Macapà, recomendando que a Cêmara 
Municipal de Macapá fosse mais cautelosa AB 

escolha de patronos de logradouros e prédios 
públicos. Agiu dessa forma depois que tentou 
realizar pesquisa nos anais da CMM e constatou 

CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA • 

Parecer n~. 005/2009-aHAC 
Processo n ° ."007/2009-CONSEC 

I- HISTÓ~CO 

Esdcl•ece a pos"ao do Conselho 
Estoduol ck Culnra .., l'<iaçlla 4 
01U<b!ça ck ,..,. ck ~ 
p(blicos:- (~(corrente. do. açao de 
pollticus. 

O cidadão MANOEL LEITE protocOlou 
requerimento na Secretaria Administrativa do . 
Conselho Estadual de Cultura, cujo teor 
transcrevo: "Solicitamos informar o 
posicionamento desta entidade a cerca de · 
algumas ações da classe política de nosso 
estado(vereadores -e deputados), no que se 
referem à descaracterização da nossa história, 
através· de constantes mudanças nos nomes de 
nossas instituições. logradouros públicos e outros. 
com decisões demagógicas. unilaterais, com falta 
de impessoalidade e meros critérios polftiéos. 
estão descaracterizando nossa história, com isso, 
solapando nossas tradições que pelo andar da 
carruagem seremos muito em breve um LUGAR 
sem passado. fl4udaram o nome do GM, do IETA, 
do CCA. de rodovias. ruas e avenidas. Quiseram 
mudar o nome do Colégio Amapaense, mas a 
sociedadé não consentiu mais uma politicagem. 
Querem mudar o nome da Av. FAB e da Praça 
Barão do Rio Branco, uin ·dos marcos 
fundamentais de nossa cidade de Macapá e 

· 04tros aguardam pela vez. Nós não concordamos, 
pois quando quiserem homimagear algo ou 
alguém que se construa a escola, a estrada, o 
ramal, a praça ou o quer que seja o dê-lhe o 
nome do que -ou de quem se quiser fazer l! 
homenagem. Afinal· um punhado de políticos de 
plantão não pode e não deve ter essa · 
prerrogativa, sem o devido respaldo da sociedade, · 
sem a consulta popular e também sem a 
manifestação de entidades representativas. como 
a que Vsa. Preside, que é o conselho de cultura 
do Amapá". O docum~nto sobre o qual emito o 
presente parecer deu entrada no Silogeu .no dia 
18 de novembro de 2009 e depois de tramitar na 
Secretaria Geral que o encaminhou ao Presidente 
da Câmara de Patrimônio Histórico, Arqueológico 
e Cultural, da qual sou membro. Designado relator 
do processo, o recebi no. dia 1/1212009 para 
emissão de parecer_. _ 

Ir'- ANÁLISE 

Na forma do Inciso XI, Art. 6" da Lei n• 
0911 de 1 de agosto de 2005, o Conselho 
Estadual de Cultura deve "emitir pa_r:ecer sobre 
ãssuntos de natureza cultural que sejam 
submetidos a sua deliberação'. Este dispositivo 
também figura no Regimento Interno do Sodalfcio. 

· A consulta formulada pelo Senhor MANOEL 
LEITE merece esJ)ecial atenÇão devido à natureza 
dos fatos que geraram a sua indignação ao ver a 
memória histórica do Estado do Amapá ser alvo 
de ações intempestivas de alguns políticos eleitos 
para integrarem _colegiados nas esferas estadual e 
municipal. O requerente tem plena razão quando 
afirma que as proposições por eles apresentadas 
nem sempre têm o devido respaldo da sociedade 
civil obtida mediante consulta popular. Porque 
mudar o nome de um logradouro público cujo 
nome decorreu de um projeto de lei que seguiu 
regularmente a tramitação exigida pela Câmara 
Municipal e pela Assembléia Legislativa? A 
substituição de um nome por outro desqualifica o 
patrono anterior. como se ele não tivesse os 
méritos devidos ou porque alguém entendeu que 
o novo proposto tem mais valia. A valia em 
questão fica por conta da amizade ~o pol~ico com 
familiares do morto, que na verdade sao seus 
eleitores, têm mais influência e poder econômico. 
E como fica a memória do rejeitado e a 
homenagefll_que lhe foi orestada oor um político_ 

- exigência lógica, racional. Mas existem limites 
para evidenciá-los: as mudanças violentas e muito 
profundas acarretam inconvenientes sérios e 
devem ser evitadas. O reformismo é concebido 
como uma exigência da razão". Sábias palavras 
que se completam com outras afirmações feitas 
por ele: " a liberdade política não consiste 
em fazer o que se quer ... A liberdade é o direito de 
fazer o que as leis e os fatos históricos permitem". 

' O Decreto-Lei n•.S69, de 12 de setembro 
de 1969, que instituiu o ensino da Educação Moral 
e Cfvica no Brasil evidencia os propósitos a serem 
alcançados. Entre eles enumero três que se 
prestam muito bem para o presente caso: ·a - a 
preservação, q fortalecimento e a projeção dos 
valores espirituais e éticos da nacionalidade; b - o 
culto ·da obediência à Lei, da finalidade do 
trabalho e da integração da comunidade; c - o 
culto â Pátria,- aos seus sfmbolos, tradições, 
instituições, e aos grandes vultos de sua história". 
A tradição corresponde à transmissão ·oral de 
lendas e valores espirituais através de gerações. 
É o conhecimento ou prática de transmissão oral 
ou de hábitos inveterados, recordação, memória. 
Há um dito popular que parece ser.desconhecido 
de político intempestivo que se presta a atender 
pedidos de eleitores ávidos por verem seus 
familiares já falecidos mrminando ruas, praças, 
prédios e avenidas: "povo que não preserva sua 
história é um _povo sem memória". Os vereadores 
e deputados têm a prerrogativl! de homenagear 
pessoas que se destacaram na realização de· 
trabalhOs Importantes em prol da coletividade. 
Eles têm liberdade política para faze(, mas não 
devem fazer o que querem, desmerecendo os 
méritos dos que receberam anteriormente uma 
homenagem da Câmara Municipal e da 
Assembléia Legislativa, mesmo que ·a pessoa 
distinguida tenha nascido em outras plagas. · 

Neste ponto desponta o merecimento, 
questão Jundàmental. de fato ou de direito, que 
constituem o objeto da lide. Ora, se em 
legislaturas passadas os integrantes da Câmara 
de Vereadores e da Assembléia Legislativa 
prestaram homenagem a alguém é .porque 
tiveram a convicção de que o homenageado linha 
méritos suficientes para recebê-la. Os pollticos 
que no presente se arvoram a promover 
mudanças no patronato de logradores públicos 
não se preocupam em 'julgar os méritos dos que 
antes nomeavam esses logradouros. 
Consequentemente estão subestimando quem 
deve merecer da parte deles a estima, apreço e 
valor. Se pretalecer uma proposição recente a 
anterior fica na condição de substatório, ou seja, 
fica debaixo. O que é o patrono de um logradouro 
público? É uma personaftdade civil escolhida 
como figura tutelar de uma sociedade, cujo nome 
mantém viva as tradições cullurais ou dvicas. 
Quando uma entidade homenageia alguém, toma 
público .o reconhecimento de seus méritos. 
Reconhecer é conhecer de novo quem se tinha 
conhecido em outro tempo. É admitir como certo.
Qualquer cidadão precisa saber que o 
reconhecimento é um ato de agradecimento. de 
gratidllo. Ninguém pode estudhr a história sem o 
olhar da história. Não tem razão quem julga um 
fato histórico ocorrido em.,. tempos remotos 

· que a maioria dos Projetos-de-Lei ·destinados a 
nomear ruas e avenidas sequer ·possuía a 
biografia do homenageado. No máximo, estavam 
apensas a eles parcas informações biográficas. 
Quando ocupei o cargo de Chefe de Gabinete do 
Vice-Presidente da Câmara Municipai, Vereador. 
David Alcolumbre, comprovei a mesma coisa. 
Naquela ocasião o Presidente Leury Farias tinha 
pretensão de informatizar a Secretaria Legislativa 
e promover. a revisão de todos os processos a fim 
de estruturá-los conforme os ditames da 
legislação pertinente. Sugiro aos nossos ilustres 
vereadores e deputados estaduais · que sejam 
bastante cautelosos e prudentes na condução dos 
pedidos de eleitores e correligionáríos. b mérito 
dos candidatos precisa ser bem estudado, mas 
nunca releguem a·o ostracismo quem já mereceu 
distinção dos que os antecederam. O historicismo, 
doutrina que estuda seus objetos do ponto de 
vista da origem e desenvolvimento ·deles, 
vincul~nda-os às condições de doutrina segunda 
a qual a história de um objeto é suficiente para lhe 
explicar a natureza ou valor não pode ser 
ignorado. · 

Macapá-AP, 07 de dezembro de 2009. 

-~~--~~~/;5 
O, 'L Df"ARAí7Jó 

RELATOR . 

IV-VOTO. DA CAMARA DE PATRIMONIO 
HISTÓRICO. ARQUEOLOGICO E 
Cl/L Tt/RAL: 

A Câmara de Patrimônio 
Histórico, Arqueológico e Cultural, reunida em 
sessão ordinária, no dia 09 de dezembro de 2009, 
manifestou-se pela· aprovação do Parecer 
n•ooS/2009, o qual esclarece a posição ao 
Conselho Estadual de Cultura em relação à 
mudança · de nome de ,)O'gr;idouros públicos_ 
decorrente da ação de polí~s. · · _ 

. ~~::gçbmdo 200Ó 
(F i:is~~"' "-.z. 
A...M.u~ 

r _;ÁNACLEIDE PEREIRA CARVALHO 

FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 

V- VOTO DO PLENÁRIO: 
O Plenário do Conselho Estadual 

de Cultura, em sessão ordinária realizada nesta 
data, aprova o presente parecer nos termos do 
voto do relator. 

1 aplicando os valores e a escala de Macapá-AP 10 de dezei'Qbro ele 2009. 
desenvolvimento que a humanidade possui no ' 
presente. Cada feito e efeito precisam ser . ~;,A' ~~;j/ 41' 
analisados conforme o estágio que a sociedade ·, ..áii.'i~Nmiffé DE' 
apresentava no momento em que eles ocorreram. /'"" / 

Não é de hoje que uma boa pan;ela da 
çomunidade · amapaense cobra dos políticos 
amapaenS!l o respeito as nossas tradições. 
Lembro que o Professor Estácio VidaL PicançQ 
escreveu vários arti11os, ·publicando-os em iomais 

JOS,.,.,.,,, • ....., 

~~AoJ.Wsi 
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Pedro PaU~ .. ~:-~ --~ 
RESID~NCIA EM ENFERMAGEM 

EDITAL ~DE CONCURSO 

Este Edital tem por ,finatidade apresentar as 
normas do Processo Seletivo de preenchimento 
de vagas para o Programa de Residência em 
Enfermagem. 
·A inscrição no Concurso implica .na aceitação dos 
termos deste Edital. 

CO.MJSSÃO DE RESID~CIA EM 
ENFERMAGEM -~CORE./ SESA 

COORDENADORA 
Kalina .Brito da Silva 

SECRETÁRIA EXECO:rtliA 
Eudcleuce Costa Felix 

SUPERVISORA DA ESPECIALIDADE 
CIRÚRGICA 

Dirley Cardoso Moreira 

SUPERVISOR DA ESPECIAliDADE 
OBSTETRICIA 

Ronaldo França de Sarges 

SUPERVISORA DA ESPECIALIDADE SAÚDE 
DAFAMIUA . . 

Elzamir Bastos Lemos 

REPRESENTANTE DO COREN.- AP 
Silvana Rodrigues da Silva .. 

REPRESENTANTE iDA UNJFAP 
José luis :da Cunha 'Pena 

REPRESENTANTE DO 1iOSPITA1. SÃO CAWIILO 
Manoel ElivaldG Nunes Viafll! 

EDITAL E NORMÁS ~ÇONCURSO 

A Comissão de Residência em 
Enfermagem (CORE) da Secretaria de Estado da 
Saúde do Amapâ (SESA), em conjunto oom as 
direções do Hospital de Clinicas Dr. Alberto Uma 
(HCAL). do Hospital da Mulher Mãe Luzia 
{HMML), do Hospital da Criança e do Adolescente 
(HCA). do Hospital de Emergência {HE) e da 
Policlfnica da Universidade Federal do Amapâ 
{UNIFAP) oomunlcam. através do presente Edital 
a abertura das lnscri96es para o Concurso de 
Residência em Enfertnagem para o ano de 2010, 
o qual se normaliza conforme as instruções deste 
Edital. 

APRESENTACAO 

A Residência· em Enfermagem têm 
caracterlsticas de pós-graduação, lato sensu, 
desenvolvida nos diversos nlveis de atenção à 
saúde sob forma de treinamento em serviçO, em 
regim~ de DEDICA(,;ÂO EXCLUSIVA 

Com carga horárfa semanal de 60 horas, 
sendo 12 horas de atividades teóricas. Totalizando 
5760 IÍoras em dois anos, das quais 330 horas 
compõêm .o tronoo teórico oomum, composto das 
disciplinas: A prática da Enfermagem sob a ótica 
multicultural; Semiologia e semiotécnica; 
SistematiZação da assistência de enfermagem; 
Bioética em saúde; Introdução ao controle de 
infecção hospitalar; Informática em saúde, 
Administração em saúde; Capacitaçêo pedagógica 
e Metodologia da pesquisa em enfermagem. 

Para conclusão do curso é necessária a 

(DIÁRIO OFICIAL) 

obtenção de· nota mlnlma sete (7,0) e carga 
horária igual ou superior a 75% em cada rodlzio. É 
exigida ainda a elaboração e defesa de trabalho 
cientifioo (monografia). · 

As vagas são destinadas a enfermeiros 
formados em escolas oficiais em Curso de 
graduação em Enfermagem reconhecido pelo 
Ministério de Educação e de Desporto I MEC e a 
Enfermeiros com diplomas , · estrangeiro 
devidamente revalidado no Brasil. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Seleção Pública prevista neste -Edital serà 
executada pela Comissão de Residência em 
Enfermagem, com apolo da Secretaria de 
Estado da Saúde do Amapá e destina-se a 
selecionar Enfermeiros Residentes - R1 para 
o Programa qe Residência em Enfermagem 
oferecido pelo Governo do Estado do Amapá, 
para o ano de 2010. 

1.2. A Seleção pública oonsistirâ da avaliação de 
conhecimentos, mediante a aplicação de 
Prova Objetiva em conformidade oom este 
Edital. 

1.3. A prova objetiva serâ realizada na cidade de 
Macapa - Amapâ, no dia 05 de Fevereiro, 
sexta-feira, na forma prevista neste Edital. 

VI. Podef.l ser atribuldo atendimento espeCial 
_para a re-ªlizacao da orova ao candidato aue _ 
o solicitar, desde que Justlttcada a 
necessidade ~ tratamento especial A 
solicitação deverá ser efeluada por escrito, na 
ífGrma e :prazo determinado, conforme previsto 
:no litem .3.3 deste Etfrtal, e poderã ser 
atendida, de acordo oom critérios de 
lliiáliiilidade e de ililmilbilidade, medianl:e 
<e~preciação da Comissl!lo õe Seleção. 

11:s. Tooas as vagas são contempladas CGm bolsa 
de estudo ho valor de 'R$191'6,45. 

2. iDAS VAGAS E ESPECIAUDADES 

. No quadro a seguir estão citadas as áreas 
:de -especialidades existentes, reoomendados pela 
ComisSão Nacional de 'Residência em 
.Enfermagem (CONARENF.), os números de 
vagas, o tempo de duração de 'Cada programa e 
as ·instituições da SESA e conveniados onde os 
mesmos se realizam. 

PRE N°de Duração LOCAL 
vagas Mini ma 

(anos) 
, ENFERMAGEM 4 2 . Hospital de 
. 'CIRÚRGICA Clinicas 

Alberto Uma 
·• Hospital -da · 
'Criança ,e do 
Adolescente 

• Hospital 
São ICamllo ·e 

~ São luis 
' Hospital de • 

l EmeTgência 
, ENFERMAGEM 4 2 . Unidade 
EM SAÚDE DA Básica de 
FAMILIA Saúde - Sec. 

, Municipal de 
Saúde-PMM . Policlínica -
UNIFAP . Setores -
SESA 

ENFERMAGEM 4 2 • Hospital da 
OBSTt:TRICA Mulher Mãe 

' Luzia . Unidade 
Básica de 
Saúde - Sec. 
Municipal de 
Saúde-PMM 

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

3.1. Antes de Inscrever-se, o candidato deverâ 
certificar-se de que preenche todos os 
requisitos ~antes no Edital e neste 
Manual do Candidato. A inscrição na Seleção 
Pública implicarâ a aceitacão tàcit;o n;os 
normas establ:ilecidas neste Edital e em
outros editais que forem publicados durante a 
realização da Seleção _Pública, cujas regras, 
normas, critérioS e condições obrigam-se os 
c~ndidatos a cumprir. 

3.2. As inscrições deverão ser efetuadas na sede 
da CORE - Hospital de Clinicas Alberto Uma 
IAv. FAB. 69. Térreo, 68906-000 Macapâ, 
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. Àmapâ) Fone: {96) 31312471 ou via 
SEDEX (Correios) e as informações podem 
ser o_btidas na "home page' 
v.ww.amapa.gov.br, a partir do dia 20 de 
Janeiro de 2010, e/ou pelo endereço 

_ eletrônico: core@saude ap gov br.. O presente 
concurso não tem taxa de inscrição. 

3.3. O candidato que necessitar de qualquer tipo. 
de atendimento diferenciado para a 
realização da prova deverá· solicitá-lo, por 
escrito. à Comissão de Residência de 
Enfermagem, até as 12h00min do dia 29 de 
Ja-neiro de 2010. Para que ocorra o 
atendimento especial no momento da 
realização da prova, o candidato deverá 
apresentar solicitação justificando e se 
necessário, comprovando, qual a 
necessidade de tratamento especial. 

Pr!!ZO de lnscrlcãq: 25 a 29 de Janeiro de 2010 
(em caso de inscrição pelos Correios-SEDEX a 
data de postagem deve ser .íl1é 29 de Janeiro de 
2010). 

~(nainscrição): 
1. Ficha de inscrição (ver em: 

wwW.a~~-aov:br), devidamente 
preenchida: nome completo, - endereço 
residencial atual, contatos: telefones, fax e 
endereço efetrõnico e área de especialidade 
seleciOnada• 

2. Curdbufum ' vitae atualizado (oópias de 
oetfifk;açtles); 

3. Dipiloma de Enfermeiro oelfificado pelo 
MECfCOfEN - oõpia autenticada: ou 
(!eclaração -de eonclush (data ·de expedição 
não superior a seis meses} - cõpia 
autenticada; ou declaração de ooncluinte em 
até 31 de dezembro •do ano ··corrente -
·oriiginal: 

4. -Histõrico Escolar do Curso de Graduação em 
Enfermagem -cópia autenticada; 

'5. Duas fotografias 3x4 (recentes) com fundo 
azul; · 

6. Carteira de Identidade--cópia-autenticada; 
7. Titulo de Eleitor- cópia autenticada; 
·a. .Registro provisório ou definitivo em Conselho 

-Regional de Enfermagem (de qualquer 
unidade da federação)- ·cópia autenticada :de 
carteira; ou declaração do Conselho que 
emitiu o registro. Os ·formandos não 
necessitam apresentar registro no CCiREN no 
'ato da inscrição para o Concurso; 

9. Os candidatos graduados em Enfermagem 
P9.! E~~~ _ f:nfermaaem estrangeira 
devem, obrigatoria~rne. anexar~ 'ãõs 
documento$ da inscrição a oomprovação de 
revalidação de Diploma de Enfermeiro por 
'Escola de Enfermagem do Brasil. 

1 O. Uma (01) pasta de_-documentos na cor preta. 

4. DA SELEÇÃO 

4.l. O collOU!So realizar~se-ã em etapa fmica, •com 
prova de OOI'Ibecímentos de Enfermagem 
oferecidos durante o Curso de Graduação em 
Enfermagem, de múltipla escolha. com 50 
(cinquenta) questões nas áreas báSicas de 
Enfermagem. Enfermagem em Saúde 
coletiva, Enfermagem Cirúrgica, Enfermagem 
Obstétrica e Legislação e t:tica Profissional. A 
duração da prova será de 4 (quatro) horas. 

4.2. A prova objetiva será aplicada: 
DIA: 05 de Fevereiro de 201 O, sexta..feira. 
HORA: com Inicio âs 09h00min e término as 
13h00min (hora local). 
LOCAL: em Macapá - Amapã: Centro de 
Educação Profissional Prof.' Graziela Reis de 
Sousa, Av. Duque de Caxias, n. • 60, Centro. 

5. DA PROVA OBJETIVA 

5.1. Documentos exigidos (no dia da prova): 
a) Documento de identificação {apenas um): 

• Cédula de Identidade (RG). ou; 
• .carteira de Identidade fornecida por 

órglio ou Conselho de Classe, ou; 
• Carteira Nacional de Habilitação 

(modelo novo com fotografia) que 
contenha o número da Cédula de 
Identidade (RG), ou; 

• Passaporte brasileiro, Certificado de 
Reservista, carteiras funcionais 
expedidas por ~rgão público. que por 
lei federal valham como identidade, ou; 

• Na hipótese de Candidato estrangeiro, 
apresentação de um documento de 
identificação oficial de estrangel ro. · 

b) Comprovante de InScriçãO. · · 
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Parágrafo único: Não serão aceitos como 
documentos de idéntidade para ingresso na sala 
de prova: Certidão de Nascimento; Titulo Eleitoral. 
Carteira Nacional de Habilitação sem foto. Carteira 
de Estudante. carteira funcional sem valor de 
identidade. documentos ileglveis. não 
Identificáveis e/ou danificados. Não será aceita 
cópia· de documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo ·de documento de 
identidade. 
s.2. No dia da prova o candidato deverá estar 

munido de caneta preta,ou azul. No ato da 
prova não será permitida a comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, 
al)otações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, o uso de 
equipamentos eletrônicos, tais como: bip, 
walkman, receptor, gravador, telefone celular, 
Pager, GPS, notebooks. MP3 ou superiores, 
rádio e similares. Os mesmos deverão 
permanecer desligados até a salda do prédio. 
O não cumprimento deste implicará em 
descl~ssificação . do candidato, 
caracteriZando-se com fraude. 

5.3 .. Não será permitida, durante a realização da 
prova objetiva, a utilizaçao de gorros, bonés, 
óculos escuros e relógios. Estes objetos 
deverão ser guardados pelos candidatos em 
local que impeça sua visibilidade. 

5.4. A prova objetiva terá caráter eliminatório e 
classificatório, e serã composta por questões 
de múltipla escolha {a, b, c, d, e), com 50 
(cinqOenta) questões. 

5.5. A prova objetiva poderã atingir, no máximo." 
50 (dez) pontos. 

5.6. AS respostas ãs questões objetivas serão 
transcritas para a folha de resposta com· 
caneta esferogrãfica com tinta preta ou azul, 
devendo· o candidato assinalar uma única 
resposta para cada questão. 

5.7. Não serão computadas questões não _ 
assinaladas ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda óu rasura. 

5.8. O candidato é responsãvel pelo correto 
. preenchimento da folha de resposta e pela 

: . :; · ·sua conservação e . integridade, pois não . 
",.r haverá substituiçllo da folha, salvo em caso 

de-defeito de impressão. O preenchimento da 
folha de resposta deverã Õbedecer ao tempo 
de realizaçao da prova. 

5.9.' Ao final do tempo destinado ã realização da 
prova, em cada sala, é obrigatOria a salda 
simultânea dos três últimos candidatos, os 
quais deverao assinar a ata de encerramento 
da aplicação da prova naquela sala. · 

5.10. Durante a realização da ·prova. não serã 
permitido ao candidato ausentar-Se do recinto 
da sala, a não ser em caso esilecial e desde 
que acompanhado por um componente da 
equipe de aplicação da próva. 

5.11. A candidata que tiver necessidade de 
amamentar durante a. realização da prova 
deverá levar um acompanhante. que ficará 
ém local reseNado para essa finalidade e que · 
será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que nao levar acompanhante nao 
realiZará a prova. 

5.12. O controle do tempo de aplicaçllo da prova e 
as informações a respeito do tempo 
transcorrido, durante a realização da prova, 
serao feitos pelos fiscais de sala. 

5.13. Ao término da prova, o candidato deverã 
devolver ao fiscal da sala, a folha resposta 
devidamente identificada juntamente com o 
caderno de questões; 

5.14. O gabarito do teste será divulgado no dia 08 
de Fevereiro de 2010, 12h00min, na 
secretaria do curso; 

5.15. A -partirda-divulgaÇa;-o-.d_o_g_a:-ba-rit~. ci da prova 
objetiva, o candidato terã o prazo de 24h 
(vinte e quatro horas) úteis para interpor 
recur.;o, protocolando na secretaria da 
CORE. 

!). DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Para aprovação, o candidato deverá ter 
número de acertos igual ou superior 50% 
(cinquenta por cento) das questões da prova 
objetiva.· 

6.2. A ClaSsificação ocorrerã pela maior 
pontuaçao da prova, em ordem decrescente, 
por especialidade. Em caso de vagas não 
preenchidas, os candidatos poderao ser 
chamados de acordo com ordem de 
classificaçao no concurso, por especialidade, 
num prazo de 30 dias após o inicio das 
atMdades da Residência de Enfe\'rllagem. 

6.3. Serã eliminado do Concurso o candidato que: 
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a) Faltar à prova; 
b) Chegar atrasado para a realização da 
prova; 
c) Não apresentar a documentação exigida-
por ocasião da prova e da matricula· 
d) O candidato que usar ~titudes de 
desacato ou desrespeito com qualquer dos 
fiscais ou· responsáveis pela aplicação da 
prova; 
e) Não obtiver nota mfnima, de acordo com 
o item 6.1. 

6.4. O desempate entre os candidatos com a 
·mesma pontuação na prova de 
conhecimentos de enfermagem obedecerã 
aos seguintes critérios: 

a) Maior número de pontos na tlrea 
especifica de opção do candidato 

b) Análise do Curriculum V'rtae do candidato 
c) Candidatô com maior idade. 

6.5. A análise do Currfcutum vitae serã realiZadá 
pela Barica Examinadora do concurso e 
obedecerã aos seguintes crité~ds: 

TOTAL 

ANÁLISE mínima por Mllzlma 
~RIOS oE I Pontuiiçio PontuaÇão 

· . documento 
:,e=~~~DES DE. i '""'o='.o~~~f----::3-,:,0-~,---~ 
1.1. Pãrticipação em ,-- 0.3 I 0.9 I 
Programa • de • 
~-·ÇienUfica:=-~---_l'----

1.2. Participação em 0,1 
Projeto do Pesquisa 
(colabo<ador. 
participante. 
membro ele.). 

0,2 
.-

1.3. Apresentação 1· o; 15 I 0,45 .I . J de lrabalho em 
evento cientffco. 

1.4. Publicaçi~ ~e . 0.1·5 .J 0,45 l'j resumo em anaiS do . 
~~lfico. ___ ----·· 

1.5. Publcaçilo de I 0,5 I 1,0 ··I 
artigo em periódico 
ciontlfico. _ 

.. 

1----~·-•" 

'2. ATIVIDADES EM I o.o I · ~.o I 
PROJETO DE 
EXTENSÁOIENSIN 
o 
2.1. PerticipaçAo em I 0.5 I 2.0 .•• I· I 
Prcjeto~_a_Q_~-5~-~-~-~-~~~~~+--~~ 

r---:------..:._ __ ~S!!JUB~T,!,!Oe!..!TA~L,JIL.._J 

.. 
-=3.=Pc:.A:..:.R.:::TI:.::C::::IP'-A-ç_A_o+---o-,o---!-~-1-,o-· _·I EM EVENTOS 
CIENTfFICDS 
3.1. Participação em 
Event001 Cicnlificoo 

1,0 

(Jornadas, . · 
Congressos. 

0,1 

. ~m~~·~~~~·~·---~---~~~==~+--~ 
SUBTOTAL 

4. OUTRAS 0,0 4,0 

0,2 I 1,0 I 
~~DADES ~~·~-~~-1-~~~~-~ 

4.1. Estágio I 
ex1racunlcular (a . 
~). 

4.2. Monitoria <•I 
cada 60h) _ 

•.3. Palestra• 

0,1 0,2 

0,1 0.2 

0,1 0.1 
~lnlslrados _ 

•.4. Organlzaçã-:-o -:d-e +--::-:---!---::--c---!----..1 

0,2 

I 
0.4 

I 
~~se~~~e~m~o·==~--~=---~~~--+---~ 
. 4.5. cursos 
mnistrados 
•.e. Llngua 
oslronaoi'a 

4.8. Participação om 
curso do extensão (a 

~~) 
4.9. Aprovaçlo om 
concurso pabllco na 
4rea 
4.10. Experiência 
profisshlnal na área 
da saúde (a cada· 
ano) 

0,2 

0,2 

0,1 

0,2 

0,1 

0,1 

0,4 

__ .. I 0,4. I ... 
0,2 

0,6 

0,3 

0,2 I 
SUBTOTAL 

4.11. Outras' 
f-!!!.iv!dades .,.-___~-'----l-::===-+--~ 
r---------------~~~ · • TOTAL GERAL I -

6.6. Cada item do Curriculum vitae, somente serã 
pontuado, quando· devidamente 
documentado, ou seja, todos os itens devem 
estar devidamente comprovados. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. No dia 10 de Fevereiro de 2010, lls 16h, serâ 
divulgado o resuttado final do Concurso, por 
ãrea e em ordem de classificação, afixado na 
secretaria da CORE 

7.2. A partir da divulgação do resultado da prova 

-
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o~je!~ 0 Ca(ldid<rto terã o prazo de 01 {uni) 
dia útil ~ra interpor recurso, protocolando na 
secretana da CORE· • 

· 7..3. Serã indefendo~fimínarmerite;·~ recurso que 
. não estiver devidamente fundamentalólo ou 

foi' apresentado· tora do prazo. ' 
, 7.4. Os pontos relativos ãs questões objetivas que 

poNentura forem anuladas serão atribui dos a 
todos os candidatos que se ·submeteram à 
respectiva prova. Se houver alteração de 
alternativa (a, b, c, d, e), os efeitos 
decorrentes serão aplicados a todos os 
candidatos, independentemente de terem ou 
nao recorrido. 

7.5. Não cabe pedido de reconsideração ou de 
revisão do resultado de recurso 

B. MATRICULA 

8.1. Os candidatos · classificadÓS na ·seleção de 
acordo com o número de vagas: ou seus 
respectivos procuradores públicos -nomeados 
legalmente, deverao efetuar suas matriculas 
no perfodo de 16 e 19 de fevereiro de 2010, 
das Bh30mln às 11h30mln e das 14h30min 
às 16h30min na Secretaria do Curso de 
Residência - CORE, focalizada no Hospital de 
Clinicas Alberto Uma, Av. Fab, n•. Centro, 
Macapã - Amapã devendo apresentar a· 
seguinte documentação: 

•> Ficha de matricula e Termo de 
Compromisso devidamente datado e 
assinado (fornecido na secretaria do 
Curso); 

bJ Declaraçllo de não ocupação de cargos 
públicos ou privados; Se ocúpante, cópia 
de Ucença sem Vencimento ou declaração 
de liberação de· suas atividades 
trabalhistas, por perfodo Igual a dois (02) 
anos, assinada pelo g~tor maior da sua 
Instituição (privada) ou Secretãrio· de 
Estado (publico); 

cJ Duas (02) fotos 3ic4, fundo azul; 
dJ Currfculos lattes ·atualizado: 
e) Inscrição como contribuinte autônomo do 

INSS/PIS/PASEP; . 
1) .Abertura . de conta . corrente 

(J)feferencialmente no Bànco do BÍ'asil); 
g) inscrição (primária QU secundãria) no 

Conselho Regional de ··enfermágem do 
Estado do Amapâ (até 30 dias após o inicio 
das atividades na Residência de 
Enfermagem). 

8.2. o não comparecimento no prazo estlpulado 
no item 8.1. implicará na perda da vaga pelo 
candidato. · 

8.3. Perderã a vaga o cand-idato que não 
apresentar a documentaçao eXIgida para a 
matricula. ... 

8.4. Na hipótese de restarem vagas nas várias 
especialidades, a CORE. farã novas 
convocações, via telefone e e-mal!. para 
preenchimento destas vagas, a partir das 
8h30min do dia 22 de Fevereiro de 2010. 

8.5. O candidato convocado para ocupar vaga de 
desistência terá o ~:!~o im~ogavel de 72. 
(setenta e duas) horas úteis. contados de sua 
convocação via telefone e e-maif, para 
efetuar a sua matricula. sob pena de perdê
la. 

8.8. Não será permitido o trancamento de 
matricula, exceto aqueles convocados por 
uma das Forças do .Ministério da Defesa 

8.7. Os candidatos classificados, conforme limite 
de vagas. porém impossibilitados de cumprir 
o programa devido a obrigaçOes militares, 
deverão, após efetivação da matricula, 
solicitar através de requeriment~ dirigido a 
CORE, trancamento do curso, anexando 
documentos comprobatórios de convocaçllo 
para asseguramento de sua vaga. 

8.8. Somente serão convocados candidatos 
·decorrentes de desistência. até 30 (trinta) 
dias após inicio do curso de Residência 
observada rigorosamente a ordem d~ 
classificaçllo. 

8.9. Não serã permitido a matricula no Programa 
de Residência em enfermagem do Governo 
do Estado do Amapá, o candidato que estiver 
cursando outra especialidade no Programa, . 
ou que não tenha concluldo suas obrigações 
de encerramento do mesmo. 

9. DISPOSIÇOES FINAIS 

9.1. Os residentes oficialmente matriculados 
iniciarao seus programas no dia 01 de Março 
2010, e terao direito ã: 
a) Bolsa/remuneração no valor de R$1916,4.5 

IMFC:\· 
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Parágrafo único: O Enfermeiro- Residente que for 
detentor de cargo público no Estado do Amapá, 
por . meio de concürso- público, na função de 
Enfermeiro, poderá optar pela· .remuneração 
salarial.em detrimento da bolsa. Desde· que atenda 
a alínea b, do item 8. 1. 

b) Alimentação; 
c) Repouso anual de 30 dias em data 

estabelecida pela CORE. 
d) Auxflio mOOidia no valor de.R$300,00 para 

os Enfermeiros Residentes oriundos de 
outros . municlpios 
Federação, exceto o do Municlpio de 
Santana .:.. AP. Nao terão direito a este 
beneficio, os Enfermeiros - Residentes 
que forem servidores públicos federais, 
estaduais ou municipais. 

9.2. O candidato regularmente matriculado que 
não comparecer a aula inaugural no dia 01 de· 
Março de 2010 e que não apresentar 
justificativa será considerado desistente, e a 
vaga será destinada á convocação do 
subseqüente. 

9.3. É da inteira responsabilidade do candidato. 
inteirar-se das· datas, horãrios e locais de 
realização dos eventos da Seleção e 
Matricula, devendo para tanto consultar a 
pãgina da Internet: www.saude.ao.aov.br ou. 

a ·Secretaria do Curso de Residência em 
Enfermagem. 

9.4. O candidato convocado para ocupar vaga 
decorrente de desistência, após o inicio do 
curso, iniciará o mesmo no dia seguinte da 
efetivação da matricula. 

9.5. o candidato será responsável por qualquer 
erro ou ,omissão nas informações da 
inscrição. · 

9.6. Por razões de ordem técnica, de segurança e 
de direitos autorais adquiridos, a. Comissão de 
Residência nao fornecerá exemplares dos 
cadernos de questões a interessados ou a 
instituições de direito público ou privado, 
mesmo após o encerramento do concurso. 

9.7. A documentação dos candidatos nao 
classificados estarâ à disposição na CORE
SESA a partir de 08 a 12 de março de 2010. 

9.8. Os casos omissos serao analisados pela 
Comissão organizad~a do concurso. 

Macapá, 15 de Janeiro de 2010. 

CRONOGRAMA 

25 a 29/01/2010- Inscrições. 

05/0212010- Prova de Objetiva. 

08/0212010- Divulgação de gabarito. 

09/02/201 O -Recurso da Prova. 

10/0212010- Divulgação da classificação dos 
·candidatos. 

11/0212010- Recurso de classificação . 

18/0212010 á 19102/2010- Matriculas 

:· 22102/2010- Convocaçao dé suplente 

01/0312010 -Inicio das atividades do Programa de .. Residência em Enfermagem . 

COMISsAO DE RESID~NCIA EM 
ENFERMAGEM 

Kali~lva 
Coordenadora da CORE 

·- n> ~ • ~l- ~ 
OdanMr.!êves Duarte Blondi 

SP.crP.IAri<~ t!P. Estado da Saúde I Adjunta 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORR,;NCIA PÚBLICA N' 005/2009 

Process.o: 2000.334/2009. A Comissl!o Especial de Licitação • 
CEUPAC inabilitou as licitantes Consórcio ABO I SANENCO e 
C. R Empreendimentos e Construções · LTDA na 1' fase da 
licitação-em epfgrafe. As licitantes ficam intimadas, desde já, na 
forma do an. 1 09, da Lei F, dera i n' 8.686/93, para interpor 
recurso, dispondo do prazo 5 (cinco) dias úteis. Os autos do 
processo estão com vista fr ueada aos interessados. 

Macapá, 11 janeiro de 201 O. 

ÇALVES QUINTAS 
!:'residente da C ssão Esoecial de uonacão 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A AEên~ia de Desenvolvimento do Amapâ- ADAP, permeio 
da Comtssl!o Especial de Licitação • CEUADAP do Programa 
de Aceleração do Crescimento • PAC/AP, em atenção ao que 
d1splle o art. 37 .. caput da Constnulçl!o Federal e art. 3' da Lei 
Federal 8.66~/93, toma público o resultado ·da licitação, 
conforme aba1xo especificado: 
Modalidade: Concorrência Pública 006/2009·PAé/ADAP· 
Objet~: Contratação de Obras para reabilitação e ampllaçao 
do s1stema coletor de. esgoto sanitário de Macapá, 
compreendendo reabilitação e ampliação de rede coletora 

reabilitação de estaçO~s tevatórla.s e reabilitação d~ 
unidade de tratamento (iag s de estabilização) 
Resultado: deserta. • · 

Macapã, 12 janeiro de 201 o · 

GIORGIO G ALVES QUINTAS 
.Presid a CEUADAP . 

ATO COI"CESSÓRIO DE I'ENS,\0 

PORTARIA i\'' Ot I de IS/Ol/2010 

O -Diretor Pruldente da Amapá Puvidêndat no Liso das 
atribuiçOes conferidas pelo inciso Xlll do art.l4 do Regimento Interno 
aprovado pelo Alo Resolutório n'. 001199-CNAMPREV. de 02 de 
setembro de 1999 e tendo em vista o que consta nos Proces.ços n~ 
1533 c 1534/2009-PM/AP. 17109/2009, resolve conceder pensao na 
forma a seguir discriminada: 

Dados do InStituidor: 

Nome do ex·servidor: JOSt MARIA MARCrEL BAR DOSA, 
cadastro 479934. 
Cargo: Policial Militar - Graduaçllo C8bo - PM, CPF n° 
296.632.022-20, na data de seu óbito, ocorrido t:m 2810812009, se 
em::onlrava lotado no Quadro de Pessoal Militar do Estado do 
Amapâ, estando o Processo ncimn especificado, devidamente 
instruído, com a documentaç.Ao correspondente ao requerimento 
do beneficio pensao. 

Parteb{s) da oensao, vigente a partir de 28/0812009. 
·~p..l\'1:. {DISCRI. im~iUNER~ÇÃO F~ÇA~ OU 0/j 

mcnto .... _ --t_J_Q9ji___ .. 
TOTAL · 100% 

Dados ~'1{s)..,..àliiõi5iii(s) ..... _ · · 
BI;NEFICIARIO: (S) PARENT. NAT.DA ·COTA 

PENSÃO PARTE 

UõiANSE NÁZARt PF.RF. Filha TempÕrárlii ')f,34% 

-li!~~~IELOISA Filha T~mporâii~· JJ,J3% 
PEREIRA MAClEL .. .. 
JANAI:IIA DOE SANlOS Filha Temporária 33.33% 
BARBOSA --·'"· --·-

Concedo a ~ns!o, neste ato discriminada, com fundamcnlo legal 
com base nos' atl$. I O, I, e §5°, 26, §i I', 5' e 6', 31 c 89 da Lei n• 
9t512005. 

PORTARIA-H'. 002/2010- GAB/PROCON/AP 

A DIRETORA PRF.SIDE:\TE DO INSTITl'TO DF. DEFESA 
DO CONSIIMIDOR DO ESTADO DO AMAP.Á, no uso de suas 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n'. 1941 de 26 de 
abril de 2007. 

Aúiarqu!s Es~ mom 

Robério Aleixo Anselmo Nobre 
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GABINETE DA DIRETOR<\ PRF.SIDE\TE DO INSTrrno 
DE DEFESA DO CONSIIMIOOR-PROCON/AP. em Macnpá
AP, 1.1 de Jancir de 201 O. 

Jk~f.p~ 
nirt"'fnr~.Pr~irlPnfP Âf\ PROCON/AP. 

PORTARIA N' 003/2010- GAB/PROCON/AP 

A DIRETOR<\ PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas 
atribui.ções que lhe são conferidas pelo Decreto n' 1941 de 26 de abril 

de 2007. 

RESOLVE: 

/ 

Art. t• ~ Designar o servidor Ratbatl Victor da Silva Nascimento -
Chefe de Núcleo, Código FGS-2, do Instituto de Defesa do 
Consumidor do Estado do Amapá, para viajar até o Municipio de 
LaranJal do Jari, afim de capacilm servidores do Programa Amapá 
Jovem, Cursos do Sindec e rcalizaçAo de Audiências no per lodo de 27 
de Janeiro de 201 O a 03 de Fevereiro de 2010. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
DEFES.~ DO CONSliMIDOR-PROCON/AP. em Macapá-AP. 14 de 
Janeiro de 2010. 

PORTARIA N°. 004/2010- GABIPROCON/AP 

A DIRETOR<\ PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições 4ue lhe sao conferidas pelo Decreto n'. 1941 de 26 de 
abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art. t•· • Designar o servidor Bruno Esdras Mesquita 
Guimarles - Assistente Jurldico do Coolralo Administralivo, 
do Instituto de Defesa do Consumidor do Estado do Amapá. para 
viajar até o Municipio de Laranjal do Jari, afim de capacitar 
servidores do Programa' Amnpá Jovem. Cur>os do Sindec e 
realizaçAD de Audi~ncias no pertodo de 27 de Janeiro de 20 I O a 03 
de Fevereiro de 2010. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE 'DO 1:-ISTITIITO 
DE DEFESA 00 CONSl'MIOOR-PROCON/AP. em Macapá
AP,I4dcJaneirode2010. 

f1 /l. ' n ~· 
N..:~~~~~~ :l :·"~v / ~ 

EXTRATO DO CONTRATO N'. 002/2010 • PROCON/AP 

O INSTITUTO DE DEFESA Dó CONSUMIDOR 00 AMAPÁ· 
PROCON e a EMPRESA NERY & SERVIÇOS LTPA-ME, 
qualificados na Contrato epigrafado, por seus representantes 
ao final subscritos, resolvem celebrar o presente contrato para 
o fornecimento parcelado de passagens aéreas, mediante as 
Cláusulas seguintes: 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem seu 
respaldo legal no art. 24, 11, da Lei 8.666/93 e suas alterações e. 
Parecer ASSEJUR n'. 0011201 O. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento consiste na 
prestação de serviço de fornecimento parcelado de passagens 
aéreas nacionais, compreendendo a reserva, emissão e 
entrega de bilhetes e demais· serviços correlatos de acordo às 
necessidades do., CONTRATANTE. 

DO VALOR: O valor total estimado, para o período de 12 
meses, será de R$ 7.966,28 (sete mil novecentos e sessenta 
e seis reais e vinte e oito centavos) tratando-se, todavia, de 
uma mera provisão, não vinculando o CONTRATANTE à sua 
aquisíçllo Integral. 

t. tJ 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste CONTRATO correrão à conta de recursos específicos do 
PROCON...AP dos Programas: Gerenciamento 
Adminh;tratlvo de n'. 14.122.0001.2001.0000, Fonte 0101, 
Elemento de Despesa 3390.33. 

DO PRAZO DE VIGêNCIA: Este CONTRATO terá viRência, a 



Maca à 21}.01.2010 

contar de 15 di! jarieii"p de 2010 até 31 de dliiembro de 2010. 
:., :· . .· ,. ·~ ·,: ·~ ' . . ... ·:. ~ 

Ob .FO.RÓ - Fiq~ eleito o .foro d~ <lomarca <i e ·Maca pá, para 
~irimir ás que~tões. 'oriund~s dl) presente eontrato. com 
expressa renúncia: a qualquei outio. por mais privilegiado .que 
seja •.• · .· . : . '.', ,. . . . ' •• 

Macapà-~P,~ de janeiro de 20t0. 

EXTRATO DÓ.C.ONTRATO N°,003/2010- PROCON/AP 

O INSTITUTO DE. DEFESA DO CONSUMID,OR DO AMAPÁ· 
PROCON e a EMPRESA M. L. SANTOS·NETO 'COMERCIO· 
ME, qualificados .. no· Contrato epigralado, por seus 
representantes ao final subscritos. ·resolvem celebrar o presente 
contrato para manutenção preyentiva e c.orretiva em 8 (oito) 
centrais. de ar e 3 (três) ar concjlclonados. instaladas ·no 
prédio do tnstitúto de· Defesa do· Consumidor· do Amapá, 
mediante as Cláusulas seguintes: 

DO FUNDAMENTO LEGAL . . 
O presente CONTRATO tem seu respaldo legal no art 24, 11. 

da Lei '8.666/93 e suas· alteraçõeS e· Parecer ASSEJUR ·n•. 
002/20t0. ' 
DO OBJETO 
O presente Contrata tem como objeto a prestaçao d~ serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em 8 (oito) centrais de ar e 
3 (três) ar condicionados, instaladas no prédio do Instituto de 
Defesa do Consumidor do Amapà. · . , · 
DADOTAÇÃO.· . 
O recurso para cobrir as des~sas deste contrato selá 
proveniente ·do Programa 14.t22.000t.200f.OOO- Manutenção 
de Serviço Administrativo, Categoria Econômica: 3390.39· 
Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica,.Fonte:0101. 
OOPREÇO . . · 
O valor total deste Contrato será estimado em R$ 7.930,00 
(sete mil novecentos .e trinta reais): que serl!o pagas mediante 
a realização dos serviços. 
.DO FORO - Fica eteno o foro da Comarca de Macapá, para 
dirimir as questões oriundas do . presente .contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilégiado que 
seja. 

JUSnFICAnVA N'. 001/201.0·PROCON-AP 

Diretora ·Presidente 
· .PROCON/AP 

ASSUNTO: Dispensa de Lic~açao 
PROCESSO: 25.000.220/09· 
FUNDAMENTO LEGAL: . Art. 24. inciso VIII, da Lei 
n'. 8.666193 e suas alterações. 
OBJETO: custear despesas com serviços postais 
ADJUDICADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
EBCT 
VALOR ESTIMADO: R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e 
quatroce_ntos reais· • 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: PROG: t4.t22.000t.200t: 
NAT. DESP. '339039: FONTE: Ot01 
PERtODO: 12.(doze) meses · 

Senhora Diretora Presidente, 

Submetern~s a apreciaçao de Vossa Senhoria a 

presente Justificativa, ~ue t~m por finatldad~ j~stijicá;, 
despes~ advindas ·com ·serviços poStais; telemáticos·· e 

adicionais. na mooalidadé naciOnal ·que. são disponibiíizádos 

em Unldad~s de Àtendime'ntÓ da EcT ·ao t'nslitut~:d~ Def~sa 
do Consum,idor do Estado do Amapá, no periOdÍrde janeiro a 

dezembro de 20t0. 

O recurso ser~ proveniente ·do ·.Programa: 

.14.1:i2.0001.2ooi: Naiureza d~::· Óe~Pés·a" l39o39: ·F~nte' 
·otói' no vat~j esti~ado de ·R$· 3~:4·o0:.~o-n::n~t~ ~-:d~·~ lnil e . . - . .. . . . ···'-'·' . 

f ~ • ' • • • ~ 

I'!Uairocentos reais 

Assim, dand? cumprimento ao que ~ispõem o art. 

; 26 da Lei n•. á.666/93 e suas alteraÇ<iiis, 'submetemos tenno 

ae justificativa a .. li~ssa se~h~ria.'ile.niro do'praio t~gàt; ~~ra 
ialificaçã'o · e· pubficóÇão, \:01t1o -' co'nélição. de eficácia· e 

· exis!êheia do presenté·ato. 

Macapà-AP, 2 d~ janeiro de 20t0. 
··:::';' 

JUSTIFICATIVA 

Ra;ifico, emJ;l_f.tE9_ 

Wtc~R~s f,~~ 
Diretora .Presidente · . 

.. PROCONIAP 

ASSUNTO: 2" Tenno Ad~ivo .. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso 11 da Lei n'. 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogação contratual · 
EMPRESA: EMPRESA L. A AMANA.JAS CORREIA-ME 
VALOR: R$ 3t .600,00 (tril(ta e um mil e o~ocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENJ:ÁRIA: PROG: 14. t22.0001:20Ót: NAT. 
OESP. 339039: FONTE: 010t , 
PER IODO: .t2 (doze) meses 

Senhora Diret?ra Presidente, 

. Submetemos a apreciação de Vossa Senhoria a 
presente Justificativa, que tem por finalidade justificar a 
prorrogação contratual mediante Teimo Adijivo, ao Contràto n•. 
0002/08-PROCON-AP, em favor da Empresa.L A AMANAJAS 
CORREIAcME. . 

A prorrogação dar-se-à em lace da necessidade de 
manter o serviço por mais 12 (doze) meses, no período de 
0110112010 a 3t/t2/20t0. 
O valor dp 2• Tenno. Adijivo será no valor de R$ 31.800,00 
(trinta e um mil e oitoce~tos reais), que serAo ·pagas em t2 
parcelas de R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinqüenta .reais), 
proveniente do crédito orçamentário de 20t o, do Programa: 
t4.122.000t .2001; Natureza de. Despesa: 339039; Fonte: 
Ot01. 
Os preceitos contidos no inCiso 11, do art. 57, da Lei n'.8.666/93 
e Parecer Jurídico da ASSEJURIPROCON, justificam a sua 
prorrogaçao. 
Assim, dando cumprimento ao QUe dispõem o art. 26 da Lei n'. 
6.666/93 e suas alterações, submetemos a presente justificativa 
a Vossa Senlioria, dentro do prazo legal, para ratificação e 
publicação, .como condição de eficácia e .existênCia do presente 
ato. · 

Macapá-AP, 30 de dezembro de 2009. 

•' . 
. I ICA'rtVA N" 003/2010-<.:Plfi'J,\P 

PROCE :I.OMINISTilATI\'0: !\.• Otill612009 • SU 
ASSltNT<i: !NDENIZAÇAO 
bB.IF:TO: PRF.STAÇAO DE SERVIÇO 0[ <.:OMD'I<.:AÇ.\0 
.IJE DADOS, , . . 
HINOAMENTAÇÃO UGAL: Art 60, Parãgralb Uniw. ele Art. 
59, Par•~mfo t'Jnico, da Lei n" 8.66~J .. cnm redaçno da Lei n• 
.9.648/')8,' ' ' . 
·AO.IliOIC.ATARIO: POI'iTER SERVIÇOS ll[ \'IGIA:\CIA E 
SEGYRANÇA LTDA . . . · . 
VALOR TOTAL: RS 10.059.26 (Dez mil, dnqlii.,Ua_< no\'c reais c 
\'inlt e sCis ccntU:\o·os) 

fo:J('elentrssimo· Stntlor 'Prrsidrnte~ 
Tratam os Pn..-sentes autu~·d11 JÍagamen~O dos \."31orcs dcvi~o n titulo 

de. indcni1.0ÇI\o o cmpr~a POINTER .. SERVIÇOS . DE 
\'lí.ILÁNCIA F. SF.GIIMI'iÇA LTDA,•CNI'J l'i',Ot.48SJ9510.001· 
22, referente _à pn~Sta~o de serviÇo Vigilância armada· ho posto 

·lrK:ali7adn •la Fâhtica de n_ncfatos onde funcio.na o Proicto Tijolos 
'Ecoió&icos, .,o pciiodó·dc 04.05.2009 ·• 31.10.2009. tm .~ist3 do 
~l~craçlio do posto de serviço naquela êpocn, ·passalido de 12 ·l~oras 

:.mais .J h1?raS diurnas pâra)4 horas, _~erando u~ õnu~ ~ contrato n° 
064/200 .. !-TJ,\P. . · . . , . , . . . 

A Uouta Assessoria Jurídica t.l~ Diretoria Gcra,l m3niie.'\trn.i_·~ i~t>S 
sCguinrcs tcmlOs: 

Assim .~nh:.mlemns .aue a relaclln ffiriri!iôa ·com- a _clnprcsa 

Pâ' , 11 .. 9 .. 

I'OINT.ER SF.R\'IÇOS OÉ VtGil .• ÜSGiA E SF:GI'l!A:\ÇA 
· LTDÁ: .é:. 01ula :ao :~uc. d;};j;nc ·a·. t.C:i· ·de Liciti)Ções' c·. Cuntnrtos. 
~dn~i,~islrnti\·Os ~ ~·igor. :Scnno \·~ía'!ltos: · · 
··.'-.. ~OnlissiS- .. . · . . .. . 

Prirrlgraro único. i;_JiiijJLt..llui~.ÍJjljrl_ e(e11.~.~1l!Glll!.~ci:.t1~J' 
com. a A~mini:>tr~Ç~C'!: sál\'0 ç de :pcquCtias 'comprclS ~c: r~nlo 
pag.11~tnto, ·nssim. ~~lcÚdi~as aquela'>. de \'DI~r Mo .supcri.or ,O 5~~: 
(cincü por .cc:nto)do limit~ es.tabclçc:ido no ~L. 23: !ncisu 11.· alín'ea ~n .. ~ 

· desrn l.ci~ ICjtas c.m n:girnc.de otdinntnmento." .. 
Conjinu:.md!) ~m· .~rm:1.0ado, ~a~ douiã Assessoria ·Jufldica exiiõe;. 
~· ' ' 

( .. ,) '. ' 

Conilnlu. nu:smo caracierii:adn a ilulídádc: na rclaçilu avcnçada i1o5 
nutqs, ·a Adnunistraçau tcnl n dc"er .de hldcniL'lr .as'·t-:rnprCs~!> pdUS 

. scrv.iÇus efeli\·ámCnte prestado~. à h!Z do qut. tJispik o ar1igo 59. 
~•Mágra_fa único. seguinte: 
... Arl.$9. A dcdarilçilo de nuiidade do C'ontr·ato 3dminisirliti\'o· 
opCru i"tlrttrUivamtnle.irnprdindo·os deiios jurfdiêo~ que .~Jt,' 
o•llinariamente, dtnrht produ1Jr •. illfril .tf(' dês~órtsHtulr: ,Os 'já 
produzidos. · ·' · 

Parágrafo único. A nillidRdr n~o ('i:Onrra ~ Admiili~trnçfto do· 
dtvtr dt' indflliur o contratãdb pei~Fqúe f,ttí houvtr cxrrur~do 
a fé a dntu l'm qu~ fi&·. for dtfl.itradA -c .J)O_r .outros prcj'uízos 
rtgularmcnt(' ('_0111J)f0\'3tlos1 conrantO.q_ut nAo lhe: srj~ lmpnlhtl, 
l•.romovêmlu-sr a re$0n!iabilidAdr dt qurmlht deu c'aÜsat'' . 
. .'\d ~une mqdo. vcrjjka-sc.-in casu. que fomm atendidos rodos os 

requisitos legais <· fi1clu .. is hali7adores dn ·aç~o ndministrath·a em 
[')nutn. lnis. como: .n c."\ccp~ionalic.li.tdc: ·da presbç~o dos set\'iços .. n 
rl)7.<\o da escolha da fqrn.ecedora e ll justificativa du Pn:Ç-ll. D'.ti 
c!mclilimlOS que n corirratnção. sub c .... ar_ne enquadr:He. perfeitamente, 
na hipótese de IND[~JZAÇ.-\0, insculpidn. na ao1igo 60. Parágrafo 
Único, ele artigo 5~. parágrafo úni«' da Lei Fcderol n" 8.666/\13 c 
alteraçxK:s. . . 

.,Pelo Úposto: para saiVàguardiu ns intereS.çes da Adm,Í}listtRÇ<,o 
deste Trihunal, c rlcmonstrnda 8 hipót~c . inci~t:nle desra· ,ãç-.tl:o. 
submetemos a presente Justificoti\•n i1 nprecin\Ao _c hOtnolog~çfio .de 
Vc'l.~sa _Excelêncin,· ao mesmo tempo C:m que }Oii~.i~mos, a sua 
publicaç:lo ne~ lr:nprer\c;a Oficial. pnm <llJC se cumpra ri dbposto .110 

:~rJigo '26. da· Lei de Licitações c ÇÚnLratm: cln vig'or. condiçâ~ .de 
dk:kia deSte nto 

Ma.capá-AP, I'!' de jaririro dr 2010. 

f=f'-~ ... ;;;;;..u~"•=====~·~=· '::.'!.:.o'"==;:.. 

Ministerio Público·Estaduà:l · ~ 

~~cura~or Gêrl.l de Justiça ) 

~ Pelaes dos Reis · . 

Portaria n. • OOB/2010-GAB/I'GJ, de 12 de janeiro de 2010. 

o PROCURADoR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO tlO 
AMAPÁ, no uso dos atribuições legais. e lendo em visto .o 
disposto nos artigos 2". Inciso 11, e 58, Inciso I. letra "I", do 
Lei Complementar Eltoduol n'. 0009. de 28 de dezembro 
de 1994, · 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR A EXONERAÇÃO, o pedido, o Senhor DAVI 
ALVES GOMES, do cargo em comissõo de Agente de 
Segurança. de Procurador de Jusliço do Ministério 
Público do Estado do' Amapá, a contar desta dota de 
01-1-2010. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA, em 
·Mocopó. 12 de janeiro de 2010. 

,~L-, 
IACI PELAES DOS REI~ I 

ProcUrador-Geral de Jus.! iÇo 
.' . . .. 

Portorlo n. • 009Ji010-GAB/PGJ, de 12 de jonelro de 2010 . 

' . . 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA .DO ESTADO DO 
AMAPÁ~ no uso dos olribuições legais. e tendo em visto o 
disposto nos artigos 2'. inciso 11. e 58. Inciso I, letra ·"f". do 
Lei Complementar Estadual n•. 0009, de 28 de dezembro 
de·1994. · 

RESOLVE: 

HO~OloGAR A EXONERAÇÃO, o pedido. da Senhora 
·CREUIA SILVA ;COS~A. do c,orgo em comissão de Assessor 
·Auxiliar de Procurador de Justiça do Ministério :Público do 
:Estado do Ama~ó, o contar desta dolo de 01-.1-2010. 

Publique-se, ~ê-se ciência e cumpro-sil. 

GABINETE oO PROcURÀDOR-GERAL ·DE JUSTIÇA; em 
Macopó.t2.tleiQne]rO\de2010.:; .. , .; • ·· · ,.,;N:.n· , . 

-:'. t;tJ~~Y:! 
,Plocurodor::G.e(c;~t~e·~ust!\}:1 .' 

.. ~.:,;·..,~.:.. ... , .. :·~~~ _·.~::~'2::~~ ~;~·, ~ .. 



Maca á 20.01.2010 

,ortarla n. '010/2010-GAl/PGJ. de 12 de janeiro de 2010. 

'O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO . 
• AMAPÁ. no uso das atribuições legais. e tendo em vista o 
· diSposto nos artigos T', Inciso 11, e 58. Inciso 1. letra "I", de. 
Lei Complementar Estadual n'. 0009. de 28 de dezembro 
de 1994, · 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR .A NOMEAÇÃO. a pedido. do "Senhór 
PABLO LUIZ COSTA DOS SANTOS, no cargo em comissão 

. de Assessor Auxiliar de Procurador de Justiça do 
Minislério Público do Estado do Amapá, a contar desta 

. dolo de 01-1-2010. · · 

·Publique-se. dê-se ciência e cumpro-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA, em 
Mocopó~ 12 de janeiro de 2010. 

~?'YYYV! _· 
IACI PELAES DOS R~'::! 

Procurador-Geral de Justiça 'I 

ERRATA 

Pollorla n. • 0393/2009-GA&/PGJ, de 23 de dezembro de 2009. 

ONDE SE Lt: 
"NOMEAR, a pedido, o Senhora EUZENt fORO MARINHO 
ROSAS, poro o cargo em comissão de Assessor Auxiliar de 
Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado do 
Amapá. a contar desta dota" 

LEIA-SE: 
"NOMEAR. a pedido, a Senhora EUIENI FORO MARINHO 
ROSAS. para o cargo em comissão de Assessor Auxiliar 
de Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado 
do Amapá. a contar de 01/0I/20ÍO." 

'Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

ERRATA 

Portorla n. '0390/2009-GA&/PGJ. de 21 de d&zembro de 2009. 

.ONDE SE L~: 
"EXONERAR, o pedido, o Senhciro JULIANA DIAS BALIEIRO. 
do cargo em comissão de Assessor Auxiliar de Procurador 
de Justiça do Ministério PúbriCo do Estado do Amapó, a 
contar desta dota" 

LEIA-SE: 
"EXONERAR, a pedido, o Senhora JULIANA DIAS BALIEIRO, . 
do cargo em comissão de Assessor Auxiliar de Procurador 
de Justiça do Ministérto Público do Estado do Amapá, a 
con lar de O f/0"1 /20 10." · 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(OAB -_---~)) 

Dr. Ulisses Trasel _______ -__ - _j 
PORIAB!M' 003_~010 -_PRE§-'-ºllll!Ae 

CONSIDERANDO a únima posse da Seccional dá OABIAP em 1' 
de janeiro de 2010; 

CONSIDERANDO que após o ato da posse houve a dissolução da 
Comissão Eleaoral responsável peta eleição e posse da Diretoria e 
demais cargos desta Seccional para o triênio 201012012; 
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PREFEITURA MtllriCIPAL DE.:!'EDRA I!RANCA DO 
AMAPARI 

COMlSSÁO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

AVISO DE ADIÂMEIITO · 
PREGÃO PRESENCIAL N• 001/ 10-CPL/PMPBA 

ComunicamOs o ad.iametllo da liciu.ça.o supra citada 
publicada no D.O.E, n"-1660 de_ 14/01/2010, .1bertur:t das propos!a 
dia 29/0J /2010. no mesmo honírio t locaL Objeto: Aquisição de 
Medicamento. correlatos, pensos, .ocfontológic~ e lsboratoriais, 
c:onforme desctilo nos Anexos. 

CONSIDERANDO que a Comissão Eteaoral dissolvida. bem como P . 
a anterior Direçao desta Seccional, estavam obrigadas pela liminar - · · • ' · regoeao 

LuizcartosLevenzon.oAB/Rsn•s.s74: p br ... Diversas ·no processo 2009.08.08442.{)1 da lavra do Conselheiro Federal Dr. i E · · 
CONSIDERANDO que a liminar exarada foi confirmada pela 3' u I Caçoes 
Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil _ ::;::::::·-;::=;::u::;::::::;;::::::::::;~;:::::::::======" 
por unanimidade e que dela consta a garantia de posse da Chapa 8!'!L~~~\BJ~[f~ 
OAB Mudança; ~~ - -':.,...:....___ 

CONSIDERANDO que a Comissão Eteaoral não cumpriu a liminar 
em sua integralidade, -deixando de dar posse ao Conselheiro 
Estadual regularmente eletto que consta da inscrição ortginárla da 
chapa OAB Mudança e, portanto. está amparado pela liminar 
exarada .e confirmada pela 3' Câmara do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

CONSIDERANDO que esta atual Diretoria é sucessora legal da 
anterior, devendo herdar suas obrigações e direitos, bem como dar 
cumprimento as decisões do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 

O Presidente da Seccional do Amapá da Ordem dos Advogados do 
Brasil, no uso de suas atribuiçOes e no cumprimento de seus 

1 
-deveres, NOMEIA Conselheiro Estadual o advogado que abaixo 
indica para que tomem posse neste Conselho Séccional, 
designando a data de prestação do respectivo Juramento para 18 
de janeiro de 2010, às 17 horas, na sala desta Presidência: 

-Vladimir Belmino de Almeida, OAB/AP n"l404-B. 

Em~a-se o respectivo certificado para regular assinatura. 

JOSt MARIA SERRA LOPES 

Torna público que requereu ao 

IMAP a licença de Operação para 

atividade de Piscicultura no Retiro 

Nossa Senhora de Nazaré 

localizado a margem. direita da 

Rod. Duque de Caxias, altura do 

Km 13 -Coração - Ma capá - Ap. 

Não foi. ·determinado Estudo de 

Impacto Ambiental. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

..,.,.~.J,, 
ULISSE~ 

Presidente da OABIAP 

Conforme Norma Estatutária da Lei 
no. R.906/94 torno público que requereu inscrição 
PRINCIPAL nos .Quadros de Advogados da Ordem 
dos ·Advogndos do Brasil - Secção do Amapá, do 
bacharel MARCELO LISBOA ASSUNÇÃO. 

Mar.apã.-~e-!rode,lO. 

Dr. ULiss!f:'::1M. 

O presidente do SETRACAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo art. 31, alínea "a" 
do Estatuto Social, visand() O BEM ESTA. 
DOS TRABALHADORES do quadro funcional 
das empresas filiadas ejou vinculadas pela 
representatividade d.a cátegoria econõmica do 
SETRACAP, CONVOCA todos os Sócios e não 
Sócias, representantes das empresas de 
transportes rodoviãrios e logística, ferroviário, 
aquaviário, produtos perigosos e auxiliares de 
cargas em geral, transportes de mudanças, 
distribuidora de bebidas e gêneros 
alimentícios do Estado do Ainapá, para uma 
Assemblêia Geral Extraordinária que realizar
se-á na sede do SETRACAP, sito, à Avenida 

Presidem e OAB/ AP· 

Conforme ' Norma · Estatutâria da Lei 
n". 8.906/94 'torno públiCo que requereu inscrição 
PRINCIPAL nos Quadros ·de. Advogados da Ordem 
.<los Advogados do Brasil - ·sccçao· do Amapá, do 
Bar.hnrd FRANCISCO BENICIO PONTES ETO. 

Prefeituras, câmaras 
e Órgãos Municipais 

Nações Unidas .. 697-A, Laguinho 
Macapá/AP, no dia 29/01/2010, às 16:00 
horas em 1" convocaçiio ejou as 16:30 horas, 
em 2" e última convocação. Para fins de 
deliberarem os seguintes assuntos: 

1. ,Apresentação da .proposta da CCT, 
para o periodo de OI de maio 2010 a 
30 de abril de 2012; 

2. Defmição do percentual de reajuste 
salarial com vigência a partir de 1' de 
maio/2010; · 

3. Palavra livre 

Macapá/ AP, 18 de janeiro de 2010. 

A t 
. d JJ.W/_~~ !._ J . 

n orno llolft.~ RauriJues uwor 
Presidente do SETRACAP 

Silldint•l .. tnwuzrktpld llos Tntwh.:lura ,em E•pnsa 
llt TIM51"J"1ei Rocfo1tiárirt de Carp~ ,_ ~ral 

Branco esquina com :ubaldo figueira, n• 98, Bairro - centro,Santana·Ap.Em 
. conformidade com a Legislação Vigente e com Estatuto social , para Deliberarem 
Sobre a Seguinte Ordem do Dia : (1)- Leitura discussão e aprovação da proposta 
base das reivindicações de Condlções de trabalho, Reajuste e. Aumento Salarial 
,a Sei-em "encaminhadas para ,o SETRACAP,(2) - Instituição da Comissão de 
Negociação; (3) - Aprovação para Assembléia Geral Continuará Reunida em 
Caráter Pennanente até a Conclusão das Negociações; (4) • Autorização Para 
Instauração il"o Dissídio Coletivo Junto ao Agrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 81 região Caso o Malogre as Negociações Com Sindicato Pàtronal, 
acima Citado: (5) - Deliberar Sobre o Exercício do Direito de Greve e· os 
Interesses Este defender, (6) • Discutir e Deliberar Sobre a instituição da 
Confederação Confederativa em Fav O Entida Prevendo o Repasse da 

l~r SantaM t Jt.~c. 1t0 f.lbdo H Arb.pi. 
· r.falo • J3 • Mtw * 2tOJ 

CrT1111a Sbtftc:Jif 111" <tUIM.8Jl.Alt /H-9'1 
CUlto Sk:lfk• eoooootllll-4 

Cl"(PJ: ~~~1BUOOJ..sJ 

O Presidente do Sindicato- .lntennunicipat dos. Trabalhadores erÍI . Emprésas de 
Transportes e logística, Rodoviários, Aquaviário, ferroviário, e Auxiliares de cargas 
·em Geral dlstJibuldora de bebidas e gênero Alimentício, de Santana e Região . do 
estado do Amapá - SINITRAéAP , no ato' de Suas atribuições conferidas pelo 
Estatuto social, convoca todos os membros das categorias profissionai,A 
participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que realizar-se-á no 
,dia 31 de Janeiro de 2010 ,ás 09:"()(). hs, em 1' Convocação, em 2• e ultima 
'Convocaçã~ • as 09:30 Hs: , N~ ~a Show .pagode do Atrev~dos .sito á Av.: Castelo 

Cota da confederação a Ser Desconta em Foi de P ento dos Trabalhadores 
da Categoria : (7) • · Pagamentos D el IN , I CATO ; (8} ~ o Que 
ocorrer. 


	

